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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
FUNDAÇÂO CULTURAL DE IMPERATRIZ

OFICIO N' I2812021-FCI
Imperatriz - MA, 18 de outubro de 2021

Ao seúor
Paulo Roberto Cardosa da Silva
Presidente da Fundação Cultural de Imperatriz

Prezado Presidente,

O valor global de referencia para aquisição do material permanente acima é de R$ 1.504.834,50
(Hum milhão' quinhentos e quatro reais e oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta
centavos).

Outrossim, declaramos que a presenta despesa é compatível com LOA. LDO e PPA.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa Seúoria para quaisquer
esclarecimento.

Atenciosamente,

Ao cumprimentaJo cordialmente, vimos por meio deste expediente solicitar de
Vossa Seúoria que seja autorizado a ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATORIO PARA
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRODUTORA DE EVENTOS PARA A REALIZAÇÀO,,DE SHOWS ARTÍSTICOS COM
ARTISTAS LOCAIS, GRUPOS DE DANÇAS, GRUPOS DE TEATRO, SERVIÇO DE
LOCUÇÃO, SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS, PESSOAL DE APOIO,
DECORAÇAO TEMATICA E CAMARIM, PARA ATENDER OS EVENTOS REALIZADOS E
APOIADOS PELA FLTNDAÇÃO CUTTURAT DE IMPERATRIZ_FCI

ô

n iro d Carvalho
Fundação Cultural de Imperatriz
Matricula no 34.883-0

Rua Simplício MoÍeir4 s/n, Centro (Antigâ Bibliolec. Municipal)
CNPJ: 01.001.091/000142
fcinDeÍâldz,A gmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ilt

Oficio n' 0 I 3 I /202 I -CGMiLICITAÇAO

Ao Senhor
Marcelo MaÍins de Sousa
Chefe de Gabinete do Prefeito

lmperatriz - MA, 08 de novembro de 2021.
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Referência: PROCES SO ADMINISTRAI'IVO n' 02.25.00.16912021 - FCI. REFENTE A

ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATORIO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA DE EVENTOS

PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS COM ARTISTAS LOCAIS, GRUPOS DE

DANÇAS, GRUPOS DE TEATRO, SERVIÇO DE LOCUÇÀO, SEGURANÇA

DESARMARDA PARA EVENTOS, PESSOAL DE APOIO, DECORAÇÃO TEMÁTICA E

CAMARIM, PARA ATENDER OS EVENTOS REALIZADOS E APOIADOS PELA

FUNDAÇÂO CULTURAL DE IMPERATRIZ _ FCI NO VALOR GLOBAL DE R$

1.504.834,50

O processo iniciado em 1811012021 com 0l volume. Consta até esta análise I l5 folhas,
paginados como:

o Termo de abertura de processo administrativo (fl. 02);
o Oficio de confirmação de renovação de contrato junto à empresa (fl. 03);
o Autorização (fl. 04);
o Termo de Referência (fls.05/20);
o Anexo | (Í1s.21/23);
o Despacho (fl. 24);
o Planilha de Estimativa de Preços/Média (fls.25129):,
o Cotações (fls. 30/43)
o Pregão Eletrônico - Minuta do Edital (fls.44l65)
o Anexo I - Pregão Eletrônico - Proposta de Preços e Termo de Referência (fl. 66);
r Anexo II - Modelo de Carta Credencial para Representante (fls. 67);
r Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços (fl. 68/81);
o Anexo IV - Pregão Eletrônico - Minuta do Contrato (Í1.82/94);
o Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento do Inc. V do Art.27 da Lei 8.666193

(fl. 95);
o Anexo VI - Modelo de Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de

Não consta nos autos folha(s) com impressão/paginação no verso. estando todas em

branco. Outrora encaminhamos para que seja dada ciência e autorização do ordenador de

despesas da Fundação Cultural de Imperatriz, e caso seja do interesse e conveniência da

municipalidade, que seja encamiúado para realização da publicação e emissão ao emnenho. 

ffi
Rua Rui Barbosa, 201, l" andar Centro. CEP - 65.900-440. ' V/cgm@imperatriz.ma.gov.br www.imperatriz.ma.gov.br
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Habilitação (fl. 96);
o Cópia do Termo de Referência (fls. 97ll I 5).

LL6*
-- --'-t--t



o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICiPIO
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Dado o exposto, damos sequência ao fluxograma administrativo do procedimento para a

pretensão de contratação pública. deixando tal seguimento lfinalização deste, a critério do Gestor.

N. termos.
Encaminhamos.

iAntonio ['an;oso
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO N0 í08 /2021

GABINETE DO PREFEITO

BIt)O
41 41 l)J4I

Í"

M lo MaÍ s de Sousa
Chele de G lnete

Rua Rui Barbosa- 201 - Centro CEP 65.S01-440
rvww.imperatriz.ma.gov.br

REFERÊNClAS

Destino: CPL

PROCESSO: 02.25.00.1 69 12021 Valor: R$ í.504.834,50
Assunto: ABERTURA DO PROCEDIMENTO LlclTAT

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PRODUTORA DE EVENTOS PARA A REALTZAÇÃO DE SHOWS ARTíSTrcOS

coM ARTTSTAS LOCA|S, cRUpOS DE DANçAS, cRUpOS DE TEATRO,

sERVrÇO DE LOCUçÃO, SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS,

PESSOAL DE ApOtO, DECORAçÃO TEMÁT|CA E CAMAR|M, PARA ATENDER

OS EVENTOS REALIZADOS E APOIADOS PELA FUNDAçÃO CULTURAL DE

IMPERATRIZ-FCI.

RIO PARA REGISTRO DE

lnteressado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATR|Z

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da
municipalidade.

lmperatriz - MA, í0 de Novembro de 2021 .

)0:55

Data: 1811012021
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ESTAOO DO MARANHAO
PRE FEITU RA M UNICIPA L D E IM PE RATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFICIAL E
EOUIPE DE APOIO designados pela Portaria N, 002, de 07 de Abril de 2021 , publicada no
dia 20 de Abril de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que realizará,
por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n,
08712021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE
IMPERATRIZ, tendo em visla o que consta do Processo Administrativo ne.

02.25.00.169/202 t -FCl, conÍorme descrito neste Edital e seus anexos.
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DADOS DO CERTAME

Órgão Soticiranre: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ttúpERATRtz-FCt

Obieto: REGISTHO DE PREÇOS para eventual e Íutura contratação de empresa
produtora de eventos para a realização de shows artísticos com artistas locais,
grupos de danças, grupos de teatro, serviço de locução, segurança desarmada para

eventos, pessoal de apoio, decoração temática e camarim, para atender os eventos
realizados e apoiados pela Fundação Cultural de lmperatriz - (FCl).

Esclarecimentos: Até 2911212021 às 23:59hrs para o endereÇo

atendimento@imoeratriz.ma.oov.br (Art. 23, Decreto 10.024119)

lmpugnações: Até 2911212021 às 23:59hrs

atendimento@imperatriz.ma.qov.br (Art. 24. Decreto 1 0.0241 1 9)

para o endereço

lnício da Sessão EletÍônicai 0510112022 às 14:00hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COÀ/PRASNET

Endereço Eletrônico : www.qov,bícomoras

UASG: 453204

Endereço para retirada do Edital: qov.br/comoras e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

VALOR

ESTIMADO

MÁXIMO, DE

BEFERÊNCIA

OU SIGILOSO

Valor: R$ 1.504.834,50 (Um milhão, quinhentos e quatro mil,

oitocentos e lrinta e quatro reais e cinquenta centavos).

Nl Estimado

E [,4áximo

E Referência

E orçarnento Sigiloso.

PREGÃO ELETRONICO N9 087/2021

stsTEMA OE REGTSTRO OE PREÇOS - SRP

EOITAL

!cPid

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 _ BAIRRO JUÇARA - II\,4PEBATRIZ/MA



ESTADO OO MABANHÂO
PR E FEITU FA MU N ICIPA L D E IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO - CPL

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.(Art. 26 do Decreto 10.02412019\

1. SUPORTE LEGAL:
1.1 Lei n.e8.666/93;
1.2 Lei Federal ne 10.520/2002;
'1.3 Lei Complementar ne 12312006i

1 .4 Lei Complementar n" 14712014;

1.5 Decreto Federal ne 789212013;

1.6 DecÍeto Federal ne 8.538/2015;
1.7 Decreto Federal ne 1O.O2412O19;

1.8 Decreto Municipal ne 2212007 i e
1.9 Decreto Municipal ne 013/20'15;
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NATUREZA DO

OBJETO

PARTTCTPAçAO

-MEI /ME/
EPP

Licilação Exclusiva para À/El / ME / EPP - Art. 48, lda Lei

Complementar n' 123/06

Licitação com itens/grupos cotas de alé 25ok reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n" 123106

N Licitaçao de Ampla Participação

TNFORMAÇoES

Pregoeiro: Guilherme Enrique Pereira de

Sousa Santos.

Endereço: Rua Urbano Santos, ne 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505.

ReÍerência de Tempo: Para lodas as referências de tempo será obrigatoriamenle o

horário de Brasília - DF.

cará a sessão adiada para oOBS: Na hipótese de náo haver expediente na data fixada, Íi

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

N t'tÃo

E SlM, na íorma do Termo de Referência

E SlM, na forma do Termo de ReÍerência

NAO

tr

primeiro dia útil subsequente. no mesmo site e hora, salvo as disposicões em contrário.

VISITA TECNICA:

E-mail: atend ime nto@ im pe ratriz. m a.q ov. br

n Aquisição

N Serviço

E Obras e Serviços de Engenharia

rcp
RUA URBANO SANTOS, N' 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IIúPERATRIZIVA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATFIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPL

2. DO OBJETO
2.1 O objeto da presente licitaÇão é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisiÇão do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo l- Termo de ReÍerência.

2.2 Havendo diveroência enlreasespeciticacóes deste obieto descritas no
COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas
como válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no
momenlo da eleboracão daproposta.

3. DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁR|A
3.1Na licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o
que somente será exigida para a Íormalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 74, §2e, do Decreto Municipal 01 3/201S.

4, DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que peÍmite a
participação dos interessados na modalidade licitatória pregá0, em sua Íorma elelrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser Íeito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.qov.brlcomoras, por meio de certiÍicado digital conÍerido pela lnÍraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunÇão de sua capacidade técnica para
realização das transaçóes inerentes a este pregá0.

4.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe
zelar por todas as transaçÕes eÍetuadas diretamente ou por seu representanle.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormaÇão,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identiÍique incorreçáo ou aqueles se tornem desalualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejaÍ desclassificação
no momento da habilitação.

5. DA PART|C|PAçÃO NO PREGÃO
5.'l Poderáo participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estêlam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conÍorme disposto no art. ge da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certiÍicado digital para acesso ao Sistema.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÂO - CpL

5.3 Será concedido tralamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne

11.488, de 2007, para o agricultor Íamiliar, o produtor rural pessoa ÍÍsica e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123,

de 2006.

5.4 lnÍormações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

teleÍone: 0800 978 9001 ou através do sítio: www.oov.b r/compras.

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na
Íorma da legislação vigente;

5.5.2Que náo atendam às condiÇões do Edital e seu(s) anexo(s);

S.5.3Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9q da Lei nq 8.666, de
1993;

5.5.5Que estejam sob Íalência, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

5,5.6Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

a)Que o objeto em questão náo apresenta complexidade suficiente que justiÍique a
pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura restriÇão à

competitividade, economicidade e moralidade;

b)Que existem empresas suficientes com capacidade para Íornecer o objeto deste
edital;

c)Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas
organizadas em consórcio na licitaçáo, nos termos do Art.33 da Lei ne 8.666/93.

s.s.7organizaçoes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condiÇão (Acórdão ne 7 4612U4-f CU-Plenário).

5.6 Como condição para participação no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n! 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em sêus arts.

42 a 49;

b. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

c. nos itens em que a participação não Íor exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o eíeito de o

licitanle náo ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar na

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
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*, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PE B ATR IZ
coMrssÃo pERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL

d. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇão definidos no
Edital;

e. que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitaÇão no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da Constituição;

g. que a proposta foi elaborada de Íorma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP n! 2, de 16 de setembro de 2009.

h, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados execulando trabalho
degradante ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no
inciso lll do art. 5a da Constituição Federal;

i. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conÍorme disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1 99.1 .

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sançóes previstas em lei e neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 O licitante deverá encaminhar, exclusrvamente por meio do sistema,
concomitanlemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com
a descrição do objeto oÍertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura
da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas;

6,2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, Íretes, tariÍas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declaraÍ, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos qualorze anos.

6.5 A declaração Íalsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conÍormidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

o
ã

o

I
'3

õ

I

-a4
E

>Ê

ÔE
o§
õsÔE
*s
ô9
É. li

ÉÊ
^,6

<s

e8
ãE
Eo

Fls.

CPL
.LrC >

RUA URBANO SANTOS, Na 1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATRtz/t\,4A

EI



*' ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE L|C|TAÇÂO - CpL

6.6 As lVlicroempresas e Empresas de Pequeno porle deveráo encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade Íiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, § 1, da LC n, 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transaÇões que forem eÍeluadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e veÍdadeiras suas propostas e
lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duranle a
sessão pública do Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;

6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas;

6.10 Qualquer elemento que possa identiÍicar o licitante importa desclassiÍicação da
proposta, sem prejuízo das sanÇóes previstas neste Edital;

6.11 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguinles campos:

6.11.1 Valor unitário e total do item;

6.1 í.2 lvlarca;

6.11.3 Fabricante;

6.11.4 Descriçáo detalhada do objeto, contendo as inÍormaçôes srmilares à
especiÍicaçáo do Termo de ReÍerência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantla;

6.1 1.5 Não deverão constar neste campo (descriçáo detalhada do objeto), a marca, o
modelo, o fabricante ou qualquer reÍerência à empresa participante do certame.
Estas inÍormações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema
compras governamentais para esta Íinalidade.

6.12 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.13 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.14 Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteraçâo, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexlo;

6.15 As propostas terão validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados da data de
aberlura da sessão pública estabelecida neste Edital;
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6.Í6 Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçáo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta;

6.í7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contrataçáo,
Íicam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.18 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condiÇões nele estabelecidas.

6.19 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponenle deverá inÍormar na
proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará
o contrato, bem como o ne do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinalura, deverá ser

apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas Íederais, quando participarem de licitações públicas
(Acórdão n! 1455/2018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a Íiscalizaçáo do Tribunal de Conlas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX,

da ConstituiÇão; ou condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocoÍÍência de
superÍaturamento por sobrepreÇo na execução do contrato.
6.22 A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser
adotada para a Íormulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 01 - Termo de
ReÍerência.

7. MOOO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguinles modos de
disputa (Art. 31 do Decreto 10.02412019):

7.1 Modo de Disputa Aberto:
a. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico quando o modo de
disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogaÇões;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;
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c, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de pronogaçá0, inclusive no caso de lances intermediários;

d. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos ilens anteriores. a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogaÇão automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preÇo.

7.2 Modo dê Disputa Aberto e Fechado:
a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e Íechadol

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
delerminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances;

c. Encerrado o pÍazo previsto no item anlerior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os das ofertas com preÇos alé 10k (dez

por cento) superiores àquela possam oÍertar um lance Íinal e Íechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

d. Não havendo pelo menos três oÍenas nas condições deÍinidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo:

ê. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistêma ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores;

Í. Não havendo lance Íinal e fechado classiÍicado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificaÇão, possam ofertar um lance Íinal e Íechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinÍcio da etapa Íechada, caso nenhum licilante classificado na etapa de lance

Íechado atender às exigências de habilitação.

7.3O modo de disputa do reÍerido Edital será ABERTO;

8.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCE
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8.1 A abertura da presente licitaÇão dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo
aquelas que não eslêjam em conÍormidade com os requisilos estabelecidos nesle Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçÕes técnicas exigidas no

Termo de ReÍerência.

8.2.1 Também seÍá desclassificada a proposta que idenliÍique o licitante;

8.2.2 A desclassiÍicação será sempre íundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassiÍicaçáo da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em
sentido contrário, levado a eÍeito na Íase de aceitação.

8,3 Os Íornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos
por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse
prazo náo havendo início da sessão,será marcada a reabertuÍa da mesma, via sistema,
para os participanles cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somenle
estas participarão da Íase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes:

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e

do valor consignado no registro;

8.6.1 O lance deverá ser oÍertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessâo e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitanle somente poderá oÍerecer lance inferior ao último por ele oÍertado e

registrado pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍerior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inÍerior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do tvlinistério do Planejamento, Dêsenvolvimento e

Gestão;

8.10.Í Na hipótese do subitem anlerior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.
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8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e regislrado em primeiro lugar;

8.12 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

8.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conÍorme definido neste Edital
e seus anexos.

8.í5 A etapa de lances da sessáo pública será encerrada por decisáo do pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que
lranscorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, alealoriamenle determinado
pelo sistema, Íindo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar oulros lances, valerá o último lance por ele
oÍertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a veriÍicaçáo
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistêma
identiÍicará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno portê
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor
empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arls. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n0 8.538,
de 2015.

8,18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na Íaixa de até 5ol. (cinco por cento) acima da proposta ou lance de
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.í9 A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor iníerior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista
ou não se maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licltantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cenlo), na ordem de classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
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anlêriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oÍerta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerência em relaçáo
ao produto estrangeiro, o critério de dêsempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que Íizerem jus às margens de preÍerência, conÍorme regulamento.

8.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classifjcação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 34, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preÍerência,
sucessivamenle, aos bens produzidos:

8.24.1 No paÍs;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da previdência Social e que
atendam às regras de acessjbilidade previslas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de
desempate.

8.26 Apurada a proposta final classiÍicada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido
mêlhor preÇo, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitanlês.

8.28 Após a negociaÇáo do preç0, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.l Encerrada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possível empate, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiÍicaÇões do objeto.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço maniÍestamente inexequível.

9.3 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que
comprovadamente, Íor insuÍiciente para a coberlura dos custos da contrataÇão, apresente
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prêços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preQos dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaÇÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renunciê a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

9.4 O exame da inexequibilidade observará a Íórmula prevista no art. 48, §§ 1e e 2e da Lei
ne 8.666, de 1993.

Súnula 262 do TCU: "O criterio definido no ai. 48, inciso ll, § 1o, alineas "a" e "b", da Lei
ne 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a
Administraçáo dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua
proposta.

9.5Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão sêr efetuadas diligências, na
Íorma do § 3' do artigo 43 da Lei n'8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3q,
do art. 29, da lN SLTI/MPOG nq 2, de 2008.

9.6Quando o licitante apresentar preço final inÍerior a 30% (trinta por cento) do valor
orçado pela Administraçáo para o mesmo item, não sendo possÍvel a sua imediata
desclassiÍicaçáo por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o
exame da proposta.

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 Dentre os documenlos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-sê os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
Íabricante e procedência, além de outras inÍormaÇões pertinentes, a exemplo de
catálogos, Íolhelos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se Íor o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.

9.9 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justiÍicada do licitante, Íormulada antes de Íindo o prazo estabelecido, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

9.10 O licitante qualiÍicado como produtor rural pessoa Íísica deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuiçÕes previstas no art. 176 da lnstruÇão Normativa

RFB n.971, de 2009, êm razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassiÍicaçáo.

9.11 Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

9.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
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9.13 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de
melhor preÇo, vedada a negociação em condições djversas das previstas neste Edital.

9.13.lTambém nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.í3.24 negociaÇáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9,14 Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificaçã0, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n, 1 23, de 2006, seguindo-se a djsciplina antes
estabelecida, se Íor o caso.

9.15 Aceita a proposta classiÍicada em primeiro lugaÍ, o licitante deverá comprovar sua
condiÇão de habilitação, na Íorma determinada neste Edital.

10. DA HAB|L|TAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual
descumprimento das condições de participaÇão, êspecialmente quanto à existência de
sançáo que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediantea
consulta aos seguinte cadastros:

10.t.1 stcAF;

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo ( www.portaldatransparencia.qov,bíceis)

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
www.cni.ius.bí i m rob dade adm/consultar reouerido. oho)
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10.1.4Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

'10.1 ,5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa lurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve

Íraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.
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10.1.5.2 A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vÍnculos societários,
linhas de Íornecimento similares, dentre outros.

10.í .5.3 O licitante será convocado para maniÍestaÇão previamente à sua
desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilltado,
por Íalta de condiçáo de participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate f icto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nq 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

10.2 Náo ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o sistema de cadastro uniÍicado
de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhisla, à qualiÍicação econômica financeira e habilitação técnica, conÍorme o disposto
nos arts.10, 11, 12, 13, 14. 15 e 16 da lnstruÇão Normativa SEGES/|VP ne 03, de 2018.

10.2.1 O interessado, para eÍeitos de habilitação prevista na lnstruçáo Normativa
SEGES/ÍVP ne 03, de 2018 mediante utilizaçâo do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
previsla para recebimento das propostas;

10,3 Também poderão ser consultados os sÍtios oÍiciais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documenlaÇão vencida junto ao
SICAF.

10.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obtêr a certidão correspondenle por meio do
sítio oÍicial, ou na hipótese de ela se enconlrar vencida no referido sistêma, o licitante
será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitaçáo.

10.54s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriÇáo, nos termos do art.43, s
1e da LC nq 1 23, de 2006.

10.6 Os licitantes que não esttverem cadastrados no Sistema de Cadastro UniÍicado de
Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstruÇão

Normativa SEGES/IVP ne 3, de 2018, deveráo apresentar a seguinte documentaÇáo
relativa à HabilitaÇão Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a

QualiÍicação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

10.7 Habilitacão iurídica:

10.7.Í No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

l/ercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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10,7.2 Em se tratando de microempreendedor
Condição de Microempreendedor lndividual
condicionada à veriÍicação da

individual - MEI: Certificado da
CCÍt/El, cuja aceitaçâo ficará

autenticidade no sÍtio
www.oortaldoem reendedor. qov. b r

í0.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou conlrato social em vrgor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respecliva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.7.4 lnscriçâo no Registro Público de Empresas À/ercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, Íilial ou agência;

'10.7.5 No caso de sociedade simples: tnscrição do ato constllutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de Íundaçáo e estaluto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei na 5.764, de 1971 ;

10.7.7 No caso de agricultor Íamiliar: Declaração de Aptidão ao pronaÍ - DAp ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos deÍinidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2q do
Decreto n. 7.775, de 2012.

10.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no CadasÍo EspecíÍico do INSS - CEl,
que comprovê a qualiÍicação como produtor rural pessoa Íísica, nos termos da
lnsÍução Normativa RFB n. 97i, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país:

decreto de autorizaÇão;

10,7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões
ou da consolidaçâo respectiva;

10.8Req ularidade Fiscal e Trabalhista:

10.8.1 Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conÍorme o caso;

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidáo expedida conluntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
reÍerente a todos os creditos tributários Íederais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta ne 1.751, de 02h012014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garanlia do Tempo de ServiÇo
(FGTS);

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiÇa do trabalho,
mediante a apresentação de cenidáo negaliva ou positiva com eÍeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n0 5.452, de 1e de maio de 1 943;

10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o obleto contratual;

10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda lrilunicipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

í0.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

eÍeito de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma
restriçà0. sob pena de inabilitação.

10.9QualiÍicaÇão Econômico-Financeira.

10.9.1 Certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
da pessoa jurídica;

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação ÍinanceiÍa
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da dala de apresentaçáo da proposta;

10.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentaÇão de balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis reÍerentes

ao período de existência da sociedade;

10.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábilíinanceira, conÍorme dispõe o artigo

112 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma declaraÇão, sob as penas da lei, de

que tal auditoria não Íoi exigida pelo órgáo fiscalizador;
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10.9.3 A comprovaÇão da situação Íinanceira da empresa será constatada mediante
obtençáo de índices de Liquidez ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultanles da aplicação das Íórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passrvo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante
'10.9.4 As empresas que apresentarem resultado inÍerior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a AdministraÇâo, e, a
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de '10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ilem pertinente.

1 0.1 0QualiÍicacão Técnica

10.10.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deveráo comprovar, ainda, a
qualificação técnica, por meio de:

10.10.Í.l Comprovaçáo de aptidáo técnica para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s)
Íornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da
empresa licitante, iníormando que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e

de modo satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente do
Atestado (inciso ll, combinado com o § 4a, tudo do Art. 30, da Lei nr 8.666/93),
devendo apresentar atestado(s) que conlenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado
(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

c)Descrição do material íornecido/serviço prestado;

10.'l0.1.2Para Íins de aceilação serão considerados os critérios de

compatibilidade de características. dê acordo com o Termo de BeÍerência.
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10.11 o licilante enquadrado como microem preendedor individual que pretenda auÍêrir os
benef ícros do tratamento diÍerênciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadaslros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentaÇão do balanço patrimonial e das demonstraÇões contábeis
do último exercício.

10.12 Os documentos exigidos para habilitaçâo, relacionados nos subitens acima,
deveráo ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de Íuncionalidade
presente no sistema (compras governamentais). Somente mediante autorização do
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentaÇão por me o do e-mail atendim nto@imDe ratriz.ma.q ov. b r . Posteriormente,
a critério desta Administraçáo, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais,
para análise, no prazo de até 48 (quarenta e olto) horas.

10.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10,1 2.2 Não serão aceitos documentos com indrcação de CNPJ/CPF diÍerentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.12.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
malriz, e se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
Íorem emitidos somente em nome da matriz.

10.12.4 Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e íilial com diÍerenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçáo do recolhimento dessas contribuições.

10'13 A existência de restrição relativamente à regularidade f iscal ê trabalhista náo
impede que a licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10'14 A declaÍação do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase
de habilitaÇão.

'10.15 Caso a proposta mais vantajosa seja of ertada por licitante qualiÍicada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restriçáo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mêdiante apresentação de
justificativa.

10.Í6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarrelará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo Íacultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação.

ô

d

I
8

E

õ

3

E

si
a6
ôE
o§
OE,
d^,<ó
tro
É. ai

o',
l::<õ

,EO

EI

Fls.

CPL

BUA URBANO SANTOS, Ne 1657 - BATRRO JUÇARA - |[,4PEBATBIZ/MA



ESTADO OO MARANHÃO
PRE FEITU RA MU N IC IPA L D E IM PE RATBIZ
coM rssÀo pER MA N ENTE DE LtC |TAÇÀO - C pL

Se, na ordem de classificaçáo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo píazo para regularização.

10.17 Havendo necessldade de analisar minuciosamente os documenlos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.18 Será inabilitado o licitante quê não comprovar sua habilitação, seja por nào
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.'19 Nos itens náo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaÇão da proposta subsequente.

10.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, Íicará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

10.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

1 1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitaÇão do Pregoeiro no sistema eletÍônico e

deverá: (Conforme Art.38, § 2e, Decreto 10.0?4l?0tg).

11 .1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

'11.1.2 Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

11.l.3 Conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereÇo,
conlatos e dados do representante legal.

'I 1.2 A proposta Íinal deverá Ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanÇão à Contralada, se íor
o caso.

11.2.1 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, Íabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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1 1.3 Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5, da Lei ne 8.666/98).

11 .3.1 Oconendo divergência entre os preÇos unilários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
express0s por extenso, prevalecerão estes últimos.

1 1.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obleto deste Edital,
sem conter alternalivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamênto
a mais de um resultado, sob pena de desclassif icaÇão.

11.54 proposta deverá obedecer aos termos dêste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vÍnculo à proposla de outro licitante.

12. DOS RECURSOS

'12.1 Declarado o vencedor e deconida a Íase de regularizaçáo íiscal e trabalhista da
licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se Íor o caso,
será concedido o prazo de no mÍnimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
maniÍeste a intenção de recorrer, de Íorma molivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriíicar a tempestividade e a
existência de motivaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso,
fu ndamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A Íalta de maniÍestaÇáo motivada do licitante quanto à intenÇáo de recorrer
importará a decadência dessê direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de 3
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em oulros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida táo somenle os atos insuscetíveís de

aproveitamenlo.

12,4 Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13. DA BEABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.Í A sessáo pública poderá ser reaberta:
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'13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anleriores à realização da sessão pública precedente ou em que sela anulada a
própria sessáo pública, situaçáo em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitaÇão do preÇo melhor classiÍicado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularizaÇão fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1, da LC na 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente postenores ao encerramento da etapa de lances.

13,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,,), e-mail e
imprensa oÍicial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2,2 A convocação Íeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manler seus dados cadastrais
atualizados.

14. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLoGAÇÃO

14.1 O objeto da licitação será adludicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisáo dos recursos apÍesentados.

14.24pós a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

1s. DO REGTSTRO DE PREÇO

1 5.1O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o
registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e

Íuturas aquisições da AdministraÇáo Pública.

15.24 Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contrataçâo/aquisição, inclusive com preços,

especiÍicaÇões lécnicas, fornecedores e órgão participantes, confoÍme especiÍicações
contidas neste instrumento convocatóÍio e nas respectivas propostas apresentadas pelos

licitantes, conÍorme exigências editalícias.

15.34 descriçáo e quantidades constantes no Termo de ReÍerência contém a estimativa

máxima para Íornecimento em um (01 ) ano, e em conformidade com a legislaçáo, não

obrigando o lvlunicípio de lmperatriz a contratar/adquiÍir a quantidadê total estimada,

possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.
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15.4O presente Registro de PreÇos terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP.

15.54 existência de Registro de PreÇo não obriga a Administração a firmar as
contrataçóes que delas poderão advir, Íacultando-lhe a realização de procedimento

específico para a execuçáo dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário
do registro a preferência de Íornecimento em igualdade e de condições.

l5.6Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de LicitaÇão
convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 0S (cinco) dias,
respeitada a ordem de classiÍicação e a quantidade de Íornecedores a serem registrados,
a qual se constitui em compromisso formal de Íornêcimento nas condiÇóes estabelêcidas,
observados os requlsitos de publicidade e economicidade.

ls.TAlternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de PreÇos, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AFl) ou meio
eletrônico, para que seja asstnada e devolvida no prazo de 05(cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

'15.8O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), duÍante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

'15.94 aquisição dos produtos/prestaÇão dos serviços junto ao Íornecedor registrado será
Íormalizada pelos Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência,
através de requisição Íormal, ou similar, no que couber.

15.1ocaso o proponente vencedor náo atenda à convocação, nos termos reÍeridos no
item anterior, é Íacultado à AdministraÇão, dentÍo do prazo e condições estabelecidas,
convocar os remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para Íazê-lo em igual prazo e
nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

16. DOS ÓncÃos PARTICIPANTES E NÃo PARTICIPANTES

16.1Órgãos PaÍticipantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Fundação Cultural de
lmperatriz - FCl, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência
de Registro de PreÇo desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

16.2Ó19ãos não participantes - Todos os demais órgãos da administraÇão pública
municipal direta, autárquica e Íundacional, Íundos especiais, conselhos escolares,
empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo [,4unicípio.

17. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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'l7.1Poderá utilizarse da Ata de Registro de Preços os órgáos participantes ou qualqueÍ
outro órgão/entidade da Administração Pública l\ilunicipal que náo tenha participado do
certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superinlendência de Registro de
Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a

vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de
2015.

17.2Os órgãos e entidades que náo paniciparam do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão maniÍestar seu interesse
junto a Comissáo Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

Íornecedores e respectivos preÇos a serem praticados, obedecida a ordem de
classificaÇáo.

17.3O fornecedor registrado Íica proibido de Íirmar contratos decorrentes da Ata de
Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador.

17.4Caberá aos Íornecedores beneÍiciários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiÇões nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento aos não
participanles que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo

previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas, respeitado o disposto no Decreto À/unicipal ne 13, de 31 de margo de 2015.

17.54s solicitações de adesá0, concessão de anuência pelo fornecedor e autorizaÇão do

órgão gerenciador serão realizadas por meio de oÍÍcio emitido pela presidência do órgão
gerenciador.

18. DA EXCLUSÂO DO FORNECEDOR REGISTRADO

18.1O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

18.1 .1 Descumprir as condições da Ata de Regtstro de Preços.

18.1 .2Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável.

18.1.3 Náo aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado.

18.1 .4Tiver presentes razÕes de interesse público.

'Í8.1.5O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do

caput do Decreto lvlunicipal na 13, de 31 de março de 2015, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência

da CPL.

18.1.60 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de Íato superveniente que venha comprometer a perÍeita execugáo

contratual, decorrente de caso Íortuito ou Íorça maior devidamente

comprovado.
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19. DAS OBRTGAçOES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

19.1 Compete ao órgão Gerenciador:

a.Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços- SRP;

b.Efetuar o regislro do licitante Íornecedor e ÍiÍmar a correspondente Ata de Registro
de Preços;

c.Gerenciar a Ata de Registro de Preços, pÍovidênciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classiÍicação e os quantitativos de contrataÇáo definidos.

d.Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaÇôes dos preços

registrados;

e.Aplicar as sanções, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigaÇões

contratuais, em relação às suas próprias contrataÇões;

Í.Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da
vantajosidade dos preços registrados;

g,Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

h.Respeitar a ordem de classiÍicação dos lic;tantes registrados na ata nas

contrataÇões dela decorrentes,

19.2 Compete aos órgãos interessados e não participantes:

a.lvlaniÍestar intenção de compra por meio oficio ao Órgão Gerenciador;

b.Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumenlo contratual, conÍorme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

20. DA ATA OE REGTSTRO DE PREçO

20.1Após a homologação da licitaçáo, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classiÍicação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es)

para assinalura da Ata de Regjstro de PreÇos.

20.2Sempre que o beneÍiciário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da

sanÇão que a ele possa ser imposta, é Íacullado à Administraçáo, dentro do prazo e das

condiçÕes estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classiÍicação, para

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitaçáo.
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20.34 Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, apeíeiçoará o
compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12
(doze) meses, a partir da sua assinatura.

20.44 existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realizaçáo de licitaÇão específica para a contrataÇão pretendida,
assegurada preÍerência ao Íornecedor registrado em igualdade de condições, nos lermos
do Decreto lVunicipal ne 13, de 31 de março de 201 5.

21. DO CRITERIO DE REAJUSTE

21.1Os preÇos regislrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65
da Lei ne 8.666/1993.

21,2?ara restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada ê a retribuiÇão da Administraçáo para a justa remuneraçã0, será efetuada
a manutenÇão do equilíbrio econômico.Íinanceiro inicial do contrato, na Íorma da alínea
"d" do Art. 65 da Lei n,o 8.666/93.

22.EXECUÇÃO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

22.1Os critérios de execução do objeto e de ÍiscalizaÇáo estão previstos no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.

23.DAS OBRTGAÇOES

23,1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
ReÍerência, Anexo l, deste Edital.

24.DO PAGAMENTO

24.14s condiçóes de pagamento estão previstas no Termo de ReÍerência, Anexo l, deste
Edital.

25.DAS MULTAS E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

25.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a PreÍeitura
lVunicipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de Íornecedores da
PreÍeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor
estimado para a contratação e demais cominaÇóes legais, nos seguintes casos:

25.1.1 Cometer Íraude f iscal;

25,1.2 Apresentar documento Íalso;

25.1.3 Fizer declaração f alsa;

25.1.4 Comportar-se de modo inidôneo:

25.í.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
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25.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

25.1 .7 Não mantiver a proposta.

25.2 Para os fins da Subco ndição25.1 .4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos

nos artigos 90,92,93,94,95 e 97, da Lei n" 8.666/93 e a apresentaÇáo de amostra
ÍalsiÍicada ou deleriorada.

25.3 Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade

da Íalta cometida:

25.3.1Advertência escrita: quando se tralar de inÍração leve, a luÍzo da Íiscalizaçá0,

no caso descumprimenlo das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de oulras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçáo de sanção mais grave.

25.3.2Multas:

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Deconidos 30 (trinta) dias de alraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da mulla ou
pela rescisão contratual, em Íazão da inexecuÇão total.

b. 0,06% (seis centésimos por cênto) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de alrasos ou qualquer oulro prazo previsto neste

instrumento, náo abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do íato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condiçoes de habilitaÇão e qualiíicação exigidas no

instrumento convocatório.

e. 10% (dez por cenlo) sobre o valor do contrato, na hipótese de resclsão

contratual por inexecução parcial do contrato.

Í. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçóes

contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabêlecido

na alínea "a".

25.4Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

25.6Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniÇáo ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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será concedida sempre que o contralado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior.

26.DOS ESCLARECTMENTOS E DA |MPUGNAÇÃO AO EDTTAL

26.1 Até 03 (três) dias úteis anles da data Íixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão
mediante petiÇáo a ser enviada exclusivamenle para o endereço eletrônico indicado no
tópico "DADOS OO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oÍicial de Brasília-DF.

26.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova dala para a
realização do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteraçáo não aÍetar a
ÍormulaÇão das propostas.

26.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o

endereÇo eletrônico indicado no tópico "DAOOS DO CERTAME", ate as 23:59 horas,

no horário oficial de Brasília-DF.

26,4 Paía a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro
será auxiliado pelo setor técnico competente.

26.5 As impugnaÇoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

26.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7 As respostas aos pedidos de esclarecimenlos serão divulgadas no mural do
Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

27.DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

27.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedo(es), o qual será convocado para Íirmar a avença.

27.2 O(s) licitanle(s) vencedor (es) terá(áo) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Fundação Cultural de lmperatriz - FCl, para atender à

convocação prevista no item anlerior.

27.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-se

a executar o objeto licitado, injustiÍicadamente, será convocado outro licitante, observada
a ordem de classiÍicação, e assim sucessivamenle, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

27.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do obleto da presente licitaçáo,

a associaÇão da contralada com outÍem e a cessão ou transÍerência, total ou parcial.

28.DO PRAZO DA VtcENCtA E EXECUçÃO DO CONTRATO
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28.1 O Íuturo conlrato, que advir deste Edital, vigorará até 31 de dezembro do exercício
Íinanceiro em que for Íormalizado o contrato.

29. DA RESCISÃO CONTBATUAL

29.14 inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto

nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.

29,2Os casos de rescisão conlratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, asseguÍado o contraditório e a ampla defesa.

29.34 rescisão do contrato poderá ser:

29.3.l Determinada por ato unilateral e escrito da Fundaçáo Cullural de lmperatriz -
FCl, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art.78 da Lei 8.666/93,

notiÍicando-se a contratada com a anlecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

2g.3.2oonstitui ainda motivo para rescisão unilaleral do contrato, sem prejuízo da

aplicaçáo das penalidades cabíveis, o não pagamenlo de salários e verbas

trabalhistas, bem como o náo recolhimento das contribuiçoes sociais, previdenciárias

e para com o FGTS.

29,3.3Ami9ável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Fundação Cultural de lmperatriz - FCI;

ou

29.3.4Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a materia.

2g.4constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federal no 8.666/93:

a.O náo-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaÇões e prazos.

b.O cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especiÍicaÇões e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

dos serviços ou Íornecimento nos prazos estipulados.

c.A paralisação da execuçâo do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.

d.O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e,O cometimento reiterado de Íaltas na sua execuçã0, anotadas na Íorma do
parágraÍo primeiro do artigo 67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

Í.A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g.A dissolução da sociedade ou o Íalecimento do contratado.

h.A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da eslrutura da empresa que

prejudique a execução do conlrato.
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i.Razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justiÍicadas e
delerminadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se reÍere o contrato.

i.A supressão, por parte da AdministraÇáo, dos serviços, acarretando modiÍicações
do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágraÍo primeiro do artigo 65
da lêi na 8.666, de 21 de junho de 1993.

k.A suspensão de sua execuçáo, por ordem escrita da Fundação Cultural de
lmperatriz - FCl, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbaÇão da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
impÍevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, asseguÍado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigaÇões assumidas até que seja normalizada a situaçào;

LO atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Fundação
Cultural de lmperatriz - FCI decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes lá recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
oplar pela suspensáo do cumprimenlo de suas obrigaÇões até que seja normalizada
a situação.

m.A não liberaçáo, por parte da Fundação Cultural de lmperatriz - FCl, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das
Íontes de materiais natuÍais especiÍicadas no projeto;

n.A ocorrência de caso fortuito ou ÍorÇa maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

o.O descumprimento do disposto no inciso V do art.27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

p.A subcontrataÇão total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessáo ou transÍerência, total ou parcial da posição contratual, bem como
a Íusão execuÇão do contrato.

29.SQuando a rescisáo ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a.Devolução de garantia;

b.Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c.Pagamento do custo da desmobilizaÇão.

29.64 rescisão administrativa ou amigável sêrá precedida de autorizaÇão escrita e
Íundamentada da autoridade compelente.

29.7Ficam reconhecidos os direitos da AdministraÇão, em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei 8.666/93.
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s0. DA ANTTCORRUPçÃO

30'íNa execução do futuro contrato e vedado à Fundação cultural de lmperatriz - Fcl de
lmperatriz e à contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a, Prometer, oÍerecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para cêlebrar o presente
Contrato;

c. Obter vantagem ou beneÍício indevido, de modo fraudulento, de modiÍicaçoes ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou Íraudar o equilíbrio econômico-f inanceiro do presente Contrato; ou

e. De qualquer maneira Íraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
açôes ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei
ne 12.84612013 (conÍorme alterada), do Decreto ne g.42012015 (conÍorme alterado),
do U.S. Foreig nCorruptPracticesAct de j977 (conforme alterado) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis AnticorrupÇão',), ainda que não
relacionadas com o presente Contrato.

31. DA SUBCONTRATAÇÃO

31.1 Não é permitida a subcontrataÇão lotal ou parcial para a execução do contrato

32. DOS ANEXOS

32.Í lntegram este Edital, e dele Íazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo l- Proposta de Preços, Termo de ReÍerência e EspeciÍicaçoes Técnicas;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - l/inuta do Contrato;
d) Anexo lV - Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.a 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaraçáo Dando Ciência de que cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitação;
Í) Anexo Vl - Ata de Registro de Preços.

33.DO FORO

33,14s questóes decorrentes da execução deste lnstrumento, que náo possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer oulro, por mais privilegiado
que seja.

34. DtSPOSTÇÓES FtNAtS
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34.1A Autoridade Compelente do Orgáo Requisitante compete anular este pregão,
devidamenle motivada, de ofício ou por provocaçáo de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de Íato superveniente,
mediante ato escrito e Íundamentado.

34.24 anulação do Pregão induz à do contrato.

34.34s licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-Íé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

34.4 É Íacultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instruÇão do processo, vedada
a inclusão posterior de inÍormação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para Íins de classiÍicação e habilitação nos termos do §3" art,49, da Lei
8.666/93.

34.4.Í Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à coníirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classiÍicado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo de que trata o s 2e do art. 38 (Art. 26 §9e da Lei
10.024119\.

34.5No julgamento das propostas e na fase de habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou íalhas que não alterem a substância das propostas e dos documenlos e a sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de classiÍicaçáo e habilitação.

34.6oaso os prazos deÍinidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
pÍoposta, eles serão considerados como aceilos para eÍeito de julgamento deste pregão.

34.7Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizaçáo de processo de certiÍicaçâo
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da lriledida Provisória n 2.ZOO-2, de 24 de
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relaÇáo aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

34.8Aplicam-se às cooperalivas enquadradas na situaçáo do art. 34 da Lei n. 11.488, de
1 5 dê junho de 2007, todas as disposiçóes relativas às microempresas e empresas de
pequeno porte.

34.9Nos casos de divergência ou dúvida entre o têxto do TERMO DE REFERÊNCIA e o
texto do Edltal, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital.

34.ÍOEste Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

34.11Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
oov.br/compras e imoeratriz.ma.oov.brllicitacoes/ , no Iink "Cenhal de Licitações - Pregão
Eletrônico".

34.12Os licilantes Íicam inÍormados sobre os lermos da Lei n" 12.846, de 1. de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilizaçáo administratlva e civil

tcP
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de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em
especial, ao constante no art. 5', inciso lV, correspondente aos procedimentos
Iicitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra Íorma de Íraude ao
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previslas no mencionado diploma legal.

34.l3Em se tratando de cename que seja para aquisiçáo de bens de natureza divisível,
que possua cota de até 25% (vinte e cjnco por cento) do objêto para a contrataÇáo de
microempresas e empresas de pequeno porte:

a.Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota pÍincipal ou, diante dê sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preÇo do primeiro colocado da cota principal.

b,Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataÇão
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

c.Nas licitações o instrumento convocatóÍio deverá prever a prioridade de aquisição
dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada
Íor inadequada para atender asquantidades ou as condiçoes do pedido,
justif icadamente.

lmperatriz - [/4, 15 de dezembro de 2021.

Paulo Roberto Cardoso da Silva
Presidente da Fundação Cultural de lmperatriz
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 087/2021 . CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de ReÍerência)

lmperatriz (N/A), _ de de2021

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de _, na
Rua_, rq_, inscrita no CNPJ/|VF sob o
numero . neste ato representada por
portador do CPF ne

'-ltir
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assinado, propóe a FUNDAÇAO CULTURAL DE TMPERATRTZ - FCl, os preços infra
discriminados ao REGISTRO DE PREçOS para eventual e Íutura contratação de
empresa produtora de eventos para a realização de shows artísticos com artislas
locais, grupos de danças, grupos de teatro, serviço de locução, segurança desarmada
para eventos, pessoal de apoio, decoração lemática e camarim, para antender os
eventos realizados e apoiados pela Fundação Cultural de lmperatriz - (FCl), conÍorme
as especificações constantes no Termo de ReÍerência, nas Planilhas de Composição de
Preços - Anexo I, objeto do Pregão Eletrônico nr 08712021-CPL:

a)Prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b)A execução do objeto terá inÍcio logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de íorma parcelada.

c)Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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TERMO DE REFERÊIiCIA

r. DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto estabelecer os elementos necessários ao

REGISTRO DE PREÇOS pam a eventurl e futurr conhatação de empresa produtora de

eventos para a realização de shows artÍsticos com artistas locais, grupos de danças, grupos de

teatro, serviço de locução, segruança desarmada para eventos, pessoal de apoio, decoração

lemática e camarim, para atender os eventos realizados e apoiados pela Fundagão Cultural de

Imperatriz - FCI.

2. DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇÔES E QUATTTIDADES

ffiF

J

t

Rua Simpllcio MoreiÍr, Vn, Centro (AntiSa Bibliot€ca Municipal)
CNPJ: 01.001.091/000142
Icamperatriz@gmBil.com

IMPERATR,IZ,s

FCI

I 15830 CACHÊ 40

2 15 830 40

SHOW DE BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE

APRESENTAR EM EVENTO DE MEDIO PORTE
coM DURAÇÃO VÍNrUe DE 90 (NOVENTA)
MTNUToS - COM FORMAÇÃO MrürMA: VOZ.
VIOLÃO, PERCURSÃO, TECLADO/ACORDEON

CACHÊ

3 15830

SHOW DE BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE

APRESENTAR EM EVENTO DE GRANDE PORTE
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 120 (CENTO E
VINTE) MINUTOS - COM FORMAÇÃO MINIMA:
voz, BACK vocAl, curTARRA, co§rRABArxo,
BATERIA, PERCUSÃO, TECLADO, ÀCORDEON,
INSTRUMENTOS DE SOPRO.

CACHÊ 40

CACHÊ 30

u7

4 15830

SHOW DE DJ'S - PROFISSIONAL QUALIFICADO
COM TODO EQUIPAMENTO PARA PRESTAR
SERVIÇO DE DISCOTECAGEM COM REPERTÓRIO
DIVERSIFICADO CONFORME O EVENTO. A
CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR §,IMEDIATA
SUBSTITUIÇÃO DE TODO E QUALQUER
EQUIPAMENTO QUE APRESENTAR FALHA
DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO, POR

EQUIPAMENTO COM AS MESMAS
ESPECIFICAÇÔES AO LOCADO. A CONTRATADA
SERÁ RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE,

MONTAGEM E DESMONTAGPM DOS

EQUIPAMENTOS E DEVERÁ RETIRÂR TODO O

Fr&!d.çãc Curlu"ll d. hp.+rltL

\,rq" i\EryLl

i+§,PE ffi.v#+lr.vn
SHOW DE BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE

APRESENTAR EM EVENTO DE PEQUENO PORTE
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 (SESSENTA)

MTNUTOS - COM FORMAÇÃO MINIMA: VOZ,
VIOLÃO/TECLADO, PERCURSÃO.
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Ai)

J

Ne

FCI
0t,

MATERIAL AO TERMINO DO EVENTO.
INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL SUJEITA À
APROVAÇÃO DA CONTRATANTE :,:,

5

SHOW DE GRUPO DE DANÇA COMPOSTO POR 20
(VINTE) PARES DE DANÇARIOS COM TEMPO DE
APRESENTAÇÃO MINIMA DE 40 (QUARENTA)
MINUNTOS.

CACHÊ l0

6 1s830

SHOW DE GRUPO DE TEATRO COMPOSTO POR 20
(VINTE) INTEGRANTES COM ESPETÁCULO
TEATRAL coM DURAÇÃo ufr.rri,fa DE 90
(NOVENTA) NIMJTOS.

cacHÊ l0

7 12955

LOCUTOR DE EVENTOS: PROFISSIONAL
RpspoNsÁvel poR EXECUTAR sERvtÇos DE
LOCUÇÔES EM EVENTOS, CARGA HORARIA DE
t2 HORAS. TNDTCAÇÃO DE PROFTSSTONAL
SUJEITA A APRoVAÇÃo DE CoNTRATANTE,

DIÁRIA 30

8 53 80

SEGURANÇA DE SHOW - FORNECIMENTO DE
LocAÇÃo E sERVrÇos oe rRnsreçÂo oe
SERVIÇoS DE MÃo DE oBRA DE SEGURANÇA
DESARMADA, PARA ATUAR COMO SEGURANÇA
DE SHOW EM ÁREA ESPECIFICA DE EVENTOS
REALIZANDO O CONTROLE DE ACESSO NO
pAt,co, cAMARTNS ou ÁRses R{FERvADAS
INDICADAS PELA oRcANIZAçAo DoS EVENToS,
LNIFORMIZADO COM CAMISETA E
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, COM CARGA
HORÁRIA DE I2H CUJO OBJETIVO É MANTER A
ORDEM E TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO
DOS EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURÁ
MUMCIPAL DE IMpERATzuz ergevÉs DA
rrrNoaçÃo CULTURÂL or IupgRarruz.

DIARIA 600

9 5380

PESSoAL DE Aporo - o srnvrço Srú
REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE
ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADAS
cuJo oBJETo É euxlnR e oRceNrzeçÃo
EXECUTANDo sERVIÇos GERAIS, RECEPÇÃo
NO EVENTO DENTRE OUTRAS AíTIVIDADES
NecgssÁzues Ao BoM ANDAMENTo Do
EVENTO.

orÁrue 300

IO 14591
PIRorEcNrco cou ounaçÃo
10 (DEZ) MTNUTOS - SHOW

ESPETACULO
tu,tÍuue DE

T]ND 4

Ru8 Simpllcio MorciÍn, s/n, Centlo (Anti8a Bibliot.ca Municipal)
CNPJr 01.001.091/0001-42
fcimpcrslriz@8msil aom

ôl 5i m"tÊ'iXt"É ,z
Êrrd.çtc Cshrrtl d. lt -rfrÊ

o

15830
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3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 Constitui paÍe relevante, na execução das atividades da Administração Municipal de

Imperatriz, a rcalizzçáo de Eventos institucionais, corporativos, de representação e

PRÉÍEIÍUÊA OE

Rus Simp,lcio Moí.iÍa, s/n, Clntro (AntiSo Bibliotcçr Municipal)
CNPJ: 01.001.091/0001-42
fcimpêr.tÍi@gmâi l.§om

IMPERATR.IZ

FCI

PIROTÉCNICO DE IO MTNUTOS COM
DETONAÇÃO TRIPLA SIMULTÂNEA CONTENDO,
600 BOMBAS DE 1,5 POLEGADAS . ALTURA
MÉDIA 5oMTS . ABERTURA MEDIA 25MTs, 390
BOMBAS DE 44MM . ALTURA MÉDIA 1OOMTS .
ABERTURA MÉDIA 6OMTS, 390 BOMBAS DE
44MM . ALTURA MÉDIA IOOMTS . ABERTURA
MÉDTA 6OMTS,2OO BoMBAS DE 3 PoLEGADAS -

ALTURA MÉDIA 75MTS . ABERTÚRA MÉDIA
75MTS, 04 KIT DE BOMBAS EM ZIG ZAG, EM W
OU SIMILAR - CONTENDO 780 BOMBAS,
MORTEIROS DE I,5 POLEGADAS. BOMBAS
EXCLUSIVAMENTE DE LUZ, NO MÍNIMO 12

EFEITOS DIFERENTES, TRANSPORTE,
DETONAÇÃO, TSOLAMENTO Dâ Ánee,
RESCALDO DO MATERIAL, LICENÇCDO CORPO
DE BOMBEIROS E DEMAIS ÓNCÂOS
CoMPETENTES, BEM COMO A PRESENÇA DO
BLASTER NO HORÁRIO E LOCAL DEFINIDO
PARA O SHOW PTROTECNTCO. APRESENTAÇÃO
COM LASER GRÁTICO I2OOOMLAVATTS,

ll 17019

DECORAÇÃO
DECORAÇÃO

TEMATICA: RE4JZAR A
COM " MATERIALTEMÁTICA

RESTSTENTE A EXPOSIÇÃO DE CHUVA E SOL, E
REALIZAR A MANUTENÇÂO OE EVENTUAIS
AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE A
REALIZAÇÀO DO EVENTO, A EMPRESA A SER
CONTRATADA FICA RESPONSÁVEL A
RECOLHER OS MATÉzuAS DECOR4TIVOS DOS
LOGRADOUROS PÚBLICOS APÓS O

ENCERRAMENTO DO EVENTO DECORADO.

LTND l0

t2 2224

ESTRUTURA DE CAMAzuM MEDINDO: CAMARIM
COM TAMANHO MÍNIMO DE 16 M" CONTENDO
02 JOGOS DE MESAS, OI ESPELHO DE CORPO
INTEIRO, AR CONDICIONADO, OI FzuGOBAR,
BANCADA ILUMINADA, CABIDEIRO, DO TIPO
ARARA, SOFÁ DE 2 E 3 LUGARES,

UND 20
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promocionais, visando agregar esse tipo de ação para atingir as metas e resultados proposto s,

J

por meio de seus órgãos e entidades, cada qual com sua parcela de participação nessa

demanda. Através da realização desses eventos, o MunicÍpio consegue cumprir e

complementar diversas de suas funções e progrÍrmas em áreas de atuagão essenciais, como
cultura, esporte, educagão, citando como exemplos, camaval, festas juninas, aniversário da
cidade, as festividades natalinas, virada do ano (réveillon), enconúos culnrais, dentre outras
atividades. Há que se destacar que, dada à complexidade {o objeto, é imprescindível o supoÍe
técnico de empresa especializada em prestação nos serviços objeto do presente TR, para que

se viabilizem de fato os resultados esperados de lodos os tipos de eventos institucionais e
apoiados, e p,ua que tal processo seja realizado com a economicidade e a qualidade devidas.
Concomitantemente, o Município preconiza, no planejamento da aquisição de bens e da
contratação de serviços estratégicos, o estudo minucioso do mercado fomecedor em questão,
a consolidação da demanda de itens comuns, além do disciplinamento da contratação destes.
3.2 Tendo em vista a imoossibilidade de nrecisa r o durntitrtivo a ser demandado oela

t

Administracão Púhlica. bem como a conven iência de oue os se seism executrdos
de forma narcelada e ateuda mais de um órsão ou entidade. o Sistema de Reqistro de
Precos demonstra-se a oocão mais viável ao orocedimento licitatório.
3.3 Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de
serviços comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do
Pregão, por possuir características gerais e especíÍicas usualmente encontradas no mercado,
podendo, portânto, ser licitado por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com vistas
a obter a melhor proposta paÍa a Administração Pública.
3.4 Pam tânto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislagão, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame
licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta.

4. DOFUNDAMENTOLEGAL
*t,

4.1. A futura contÍatação de pessoa jurídica, peúa a prestação dos serviços, objeto deste

Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens e serviços comuns, será efetuada

na modatidade de PREGÃO ELETRÔNICO peto SISTEMA DE REGI§TRO DE
PREÇOS para eventual e futura contratagão, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n." 22/2007 , do Decreto
Municipal n.' 013/2015, do Decreto Municipal n" 03/2Q,19, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços no Município de Imperatriz, e Oa LeiT." 8.666, de 2l de junho de 1993 e

suas alterações, além das demais disposigões legais aplicáveis, que ficam fazendo parte

integrante da mesma, independente de transcrição.

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÁO
5.I O ceíame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em

conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 dq.julho de 2002, regulamentada no

Município pelo Decreto Municipal n.' 2212007, Decreto Municipal n." 013/2015, Decreto

Ru! Simpllcio Morlirú, ín, Cênro (Ànti8E Bibliolccs Municipal)
CNPJ: 01.001.091/000142
ícimp.rsrÍiz@Smsil.com
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Municipal n'03/2019, que regulamenta o Sistema de Regisho de Preços no Municlpio de
Imperatriz, e Lei n." 8.666, de 2l dejunho 1993 e suas alterações.

6. DO TrPO DE LICTTAÇÃO
6.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIpO MENOR PREÇO
POR ITEM. 

":

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
7.1 Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos
do art. 7o, § 2", do Decreto Municipal 01312015, Decreto Municip al n" 0312019.

8. DAPARTTCTPAÇÃO
8.1. Poderão participar deste pregão os interessadoà que teúam ramo de atividade
compatlvel com o objeto e que alendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classiÍicação das propostas, e se
apresentaÍem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no praâmbulo deste Edital.
8.2. Nío podertro participar dests licitaçío empresrs:
8.2.l.Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua foÍma de constituiçã0, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

8.2.2.Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Adminissação pública

Municipal ou teúam sido declaradas inidôneas pela AdministragiÍo Pública Federal, Estadual
ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do ceíame.
8.2.3.Que teúam sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo com
servidor do município.
8.2.4. Que se apresentem em forma de consórcios. 's'

8.2.5. Pessoas FÍsicas.

9. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
9.1. Por forga da Lei Complementar no 123/06 e do art. 34 da Lei n" 11.488/07, as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que tenham interesse em participü deste pregão deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à reguleridede Íiscal e

trabalhistr, deverão consignar tal informação expressaÍnente na declaração de Ciência e
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, calo a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apreseitada, no respectivo envelope, toda a

Rus Simpllcio MorciÍa, ín, C.nuo (ÀÍti8a Biblioccr Municip6l)
CNPJ: 01.001.091/0001-42
fcimprsEir@gmúl.com
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documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à reguhridade
Íiscal e trubalhisto apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento
que veúa comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou cooPs sejam iguais ou à'té 5% lcinco por cento) superiores a
melhor proposta classificada.

9.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, procedeÍ-se-á do seguinle
modo:

a) a ME, EPP ou cooP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alÍnea anterioÍ deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, Epp ou COOp), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou coopr. na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPs ou cooPs remanescentes, na oirdem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, Epps e COOps que se
encontrem enquadradas no item 9.1., alínea'c', será realizado soÍeio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contralação nos termos previstos no item 9.1., alínea 'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmenie vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOp.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS
10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com clareza
em língua poÍuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada e assinada na
última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamánte habilitada pela empresa.
10.2. os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguos e demais encargos, de qualquer naturez4 que se façam
indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.
l0'3' Apresentar indicação detalhada das especificações dos serviços cotados, de acordo com
os requisitos indicados neste Termo de Referência. ij

o
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10.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitaçao.
10.5. Verificando-se discordância entre os pregos unitário.e total da pRopoSTA, prevalecerá
o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divei!ência entre valores numéricos e os
por extenso, prevalecerão os últimos, se o licitante não aceitar a corÍeção de tais enos, sua
PROPOSTA será rejeitada.
10.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da pRoposrA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.
l0'7. A planilha contendo o orçamento estimado para a conhatação, a qual deverá ser adotada
para a formulação da proposta de preços, apresenla-sp no Anexo I - deste Termo de
Referência.

ll. DAHABILITAÇÃO
ll.l. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos AÍigos 28,29,30 e 3l da Lei no.
8.666/1993 e suas alterações.
11.2. A título de qualificação técnica, a empresa ticitgnte que pretende paÍicipar deverá
apresentar:

a) Atêstado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresa privada que compÍovem que a empresa prestou, a
contento, o serviço compatível com o objeto da licitação.

12. DA§OBRrGAÇÔBS »eCOXTRATADA
12.1. Na prestação dos serviços objeto do presenteétermo de referencia, obriga-se a
contratada a envidar todo o empeúo e a dedicagão necessários ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações
estabelecidas no Auexo I deste Termo de Referência, a:
12.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da,.Ordem de Serviço", emilida
pela contratrnte, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro
em que for formalizado o contrato.
12.3.'Respeitar o prazo estipulado para a execução do ôbieto, conforme estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta da CONTRÁTADA.
12.4. Observar o prazo miíximo de 05 (cinco) dias para execução do serviço após cada
solicitação formal do contratante.
12.5. Comunicar à Íiscalizagão da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condigões inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
12.6. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedirnHtos e técnicas adotados.
12.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

o

.S.I rmüHdliiHrRu! Simpllcio Mor!ira, ín, Crntro (Antiga Bibliorêc. Municipsl)
CNPJ: 01.001.091/0001.42
fcimpcratÍiz@gmail.com

Ne

FCI

l,à
F,|td.çtc C{là}rl rL brpodrü

t,

\ }\5e.
\lí



a

12.8. Manter durante a execugão do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratanle, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
12.9. A assinatura do contrato por pessoa competente. deverá ser efetuada em um pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstrs no art.o 8l na Lei 8.666/93.
12.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

12.10. Aceitar, nas mesmas condições contatuais, oS àcréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do aÍ. 65 da Lei
8.666/93.

l2.ll. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8,666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.12. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do conrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666!??), aceito pela Administração, que
deverá se repo(ar diretamente ao Gestor do Côntrato, pessoalmente e/ou via
eletrônicúelefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
12.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes
da execugão ou de materiaís empregados;
12.13.1. Reparar, conigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo de no miíximo dgf (cinco) dias úteis, contados da
solicitação da Contratante, quaisquer vÍcios, defeitos, incorreções, enos, falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
12.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragão ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado.

12.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretaÍnente, agradquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de aquisições com vicios ou defeitos, constatáveis nos prazos da gaÍantia,

mesmo expirado o prazo.

12.15. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencifuios, Íiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
12.15.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos tabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a teÍceiros a responsabilidade por seu pagaÍnento.

12.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescFições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionfuios.
12.17. Não transferir a terceiros, total ou parcial. 
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12.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as paÍes.
12,19. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da conEatação.
12.20. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

12.21. RelataÍ a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude do
fomecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
12.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como poltbdas as despesas decorrentes do
fomecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventua
veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
12.23. Responsabilizar-se ainda por todas Bs dcspesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natuÍeza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execugãdâos serviços contratados.
12.24' Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
12.25. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de protegão Individual - Epl,
exigidos pela secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - ssMT do MTE, bem como
cumprir todas as norÍnis sobre medicina e segurança do trabalho.
12.26. Arcar com todos os ônus de transpoÍes e fretes necessários.
12.27. Respeitar as nornas de controle de bens e de fl§o de pessoas nas dependências da
ContrataÍlte;

12,28. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais,
12.29. Sujeitar-se a mais ampla e inestrita Íiscalização por paÍte da Administraçâo
Municípal.
12.30. Prestar o serviço no local designado pela. . FLNDAÇÃO CULTURAL DE
IMPERATRIZ. 'I{I,

12.31. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertrdo pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.

12.32. Manter inalterados os preços e condigões da proposta.
12.33. Lançar na noüa fiscal as especificagões dos serviços, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Termo de Referência. wp
12.34. Proporcionar todas as facilidades necessfuias ào bom andamento da execução do
contrato.

I'í)
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12.35. Tomar todas as providências necessárias para o.Íiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços
Iicitados, atendendo às solicitações da Fundação Cultural.
12.36. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
12,37. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Municlpio;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrÊto;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fomecimento.

13. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE
13.l' Efetuar o pagamento na forma do item l5 deste Termo, após o execução deÍinitiva dos
servigos e verificação do cumprimento de todas as obrigagões legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Refer'ência.
13.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 19 deste Termo de Referência,
13.3. Promover o acompaúamento e a fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitâtivo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
l3.4 Rejeitar os serviços cujas especiÍicações não atendam os requisitos mínimos constantes
do Anexo I - deste Termo de Referência.
13.5. Notifrcar a empresq por escrito, sobre impe#êições, fathas ou inegularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

13.6. Informar a contratada eventuais defeitos, identiÍicados mesmo após a execução dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso,
13.7. comunicar pÍontaÍnente à contratada" qualquer anormalidade na execução do contrato,
podendo recusâr o recebimento do objeto, caso não estejíde acordo com as especificações e
condições estabelecidas neste Termo de Referência, i#ármunao us oco.rências ao brgão
Gerenciador.

13.8' veriÍicar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens fomecidos.
13.9' Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contÍato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçõesd-stabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstái no aÍ, 8l da Lei g.666/93 e suas
alterações.

13.10. verificar a regularidade fiscal e trabalhista do prestador de serviço antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob
a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
13.1t.
13.t2. Acompaúar a execução dos serviços, no local (germinado na ordem de serviço.

Expedir as Autorizações para execução dos servigos.
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13.13. Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços.
13.14. Prestar as informações e os esclarecimentos soliEitados pela CONTRATADA para a
Íiel execução do contrato;

13.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejaÍn
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para

a entrega material.

13.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência; ir'

13.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuâis e os termos de sua proposta;
13.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada,
13. 19. Notificar previamente à ContÍatada, quando da aplicação de penalidades.
13.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação. 

r(,

14. DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1. O futuIo Çontrato que advir deste Termo de Referênciq vigorará da data de sua

assinatura até 3l de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.
14.2. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"

emitida pela Con§atanle, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exerclcio
financeiro em que for formalizado o contrato. t14.3. A Execução dos serviços será de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência
de disponibilidade orçamenüiria, nas quantidades e locais determinados pela Contratante,
por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da

Contratada o ônus com a execução do objeto.
14.4. A Execugão dos serviços será observada o disposto no Anexo I e demais dlsposições do

Termo de Referência. r'
14.5. A Contratada fica obrigada executaÍ os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

após a solicitação formal pela Contratante.

14.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em

desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do edital e do
Contrato,

ls. DO PREÇO E DAS CONDrÇÔES DE PAGAMENTO
15,1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo I a este Termo de Referência.
15.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer

natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 16 deste Termo de Referência;

§
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l5'3. caso a contratante não demande o total da qudtrtidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei n" 8.666/93.
15.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços
executados, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.

15.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços executados em 02 (duas) vias, que
deverão ser entregues na Fundaçâo cultural de Imperatriá, situada na Rua simplício Moreira,
s/n - centro, Imperatri/MA, pÉdio da antiga biblioteca municipal para fins de liquidação e
pagamento.

15.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Fundação Cultural de Imperatriz, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva da execução dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
15.7. O pagamento deverá ser efetuado em p
A EXECUCÃO DOS SERVICOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empeúo.
15.8. Para fazer jus ao pagamento, a contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (certidão ),fegativa de Débitos Trabalhistas -
cNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o Imposto sobre circulação de Mercadorias e serviços - ICMS.
15.9. Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
executados devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao Íinal de cada execução de sewiços não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formuLírios de controle da execução dos serviços.
15'10. A atestação da fatura correspondente à prestag{o do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim,
15'11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

15.1 1.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas coÍreções, fato
esse que não poderá acanetar qualquer ônus adicional à §.oNTRÁTANTE, nem deverá haver
p§uízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
15.12. Neúum pagarnento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
15.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuaÍ o pagaÍnento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificagões do
contrato,

Ru! Sihpllçio Morcift" ín, C€ntÍo (AntiSa Bibliotrcs Municipal)
CNPJ: 01.001,091/0001-42
fcimpeÍ.triz@gm.il.com
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15.14' A CONTRATANTE não fica obrigada a expedir ordem de serviços na totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com
o serviço efetivamente executado.
15.15. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montqrt€ a pagar à GONTRATADA, os
valores conespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
15'16. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não teúa conconido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
15.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x Vp, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N: Números de dias entre,à data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,0001643g; e Vp = Valor da
prestação em atraso.

16, DOCRITÉRIODEREAJUSTE
l6.l' Durante a vigência do futuro contrato, os pregos serão fixos e ineajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situagões previstas na alínea ,d,, do
inciso II do art.65 da Lei n 8.666/1993. *r'
16.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaÍÍrm inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
mânutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea ,d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

17. DOPRAZO ECONDIÇÕESDE EXECUÇÃO
17.1. A execugão do objeto terá início logo após o r"&bi,n.nto da.,ordem de serviço',
emitida pela contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercicio
financeiro em que for formalizado o contrato.
17.2. A'execução dos serviços será de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade
e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteif responsabilidade da contratada o
ônus com a execução do objeto. :'
17.3. A execução dos serviços será observado o disposto no Anexo I e demais disposições
deste Termo de Referência.
17.4. A contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a solicitação formal pela Contratante.
17.5' A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, agpaital e do Contrato.

18. DO CRrTÉRro DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
18.1. O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

J

a

b
\i./
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18.1.1. PROVISORTAMENTE: no ato da conclusão da montagem dos equipamentos, para
fins de posterior veriÍicação da conformidade das especificações dos serviços com aqueles
determinados nos Anexos I- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em
que se observarão apenas as informações constantes da fatura e dos equipamentos, em
confronto com a respectiva nota de empeúo. r
18.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 02 (duas) horas, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
18.2' o descarregamento, montagem e desmontagem dos serviços a serem executados ficará a
cargo do prestador de serviços, devendo ser providenciada a mão de obra necessária,
l8'3. o aceite/apr<ívação do(s) serviços(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do prestador do serviço por vícios de quantidade ou quaridade do(s) serviços(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se
ao município as faculdades preüstas no art. lg da Lei n." g.07g/90.

19. DAFISCALTZAÇÃODOCONTRATO
19.1. A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos pelo servidor cLEITON RIBEIRO DE cARvALHo, Diretor Executivo, màtricula no
34.883-0' ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro
próprio todas as oconências, determinando o que for necessiirio à regularização das faltas ou
defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no g.666, de Zl.06.93.
19.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administração.
19.3. A fiscalização de que trata estâ cláusula não excliri nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a cONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
19.4' A atestagão de conformidade do serviço executado cabe ao titular do setor responsáver
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse Íim.

20. DA§ MUT;TAS, SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
20'1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a côwrnq,raNTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
çometida:

20.1'1. Advertência escrita: quando se tratar de infração reve, ajuízo da fiscarização, no caso
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CoNTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. 

,[r,,20.1.2. Multas:
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20.1.2.1.0'03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais ensegues com
atraso, Deconidos 30 (trinta) dias de atraso a cONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em ruzão da inexecução total.
20.1,2.2.0,06% (seis centésimos pot cento) por dia sobrep valor global do fato oconido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo preristó neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

20.1.2.3.5 % (clnco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
20.1.2.4.5 % (cinco por centQ sobre o valor global atualizado do contÍato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório,

20.1.2.5.10 oÁ (dez por cento)sobre o valor do contraro, il nipot.r" a" ,.scisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
20.1.2.6,20 % (vinte pot cenío) sobre o valor do contÍato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações conüatuais - atraso superior ao prazo
limite de trinta dias, estabelecido na alinea ,,a',.

20.1.3. Suspensão tempoúria de participar em licitaçãq,e impedimento de contatar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resullantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

t!
21. DARESCISÃOCONTRATUAL
2l .1. Rescisão contratual unilateral ocorrerá nos casos enumerados nos incisos I a XII e xVII
do artigo 78 da Lei no 8.666/93.
21.2. Rescisão amigável, por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração pública.

21.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
à(

22, DAS DISPOSIÇÔE§ COMPLEMENTARE§
22.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,
sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em ctáusulas da
minuta do contrato.

22.2. O contralo poderá ser alterado nos casos previstos no aÍ. 65 da Lei n.o 8.666/93, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentailg das deüdas justiÍicativas.

23. DA AITTTCORRUPÇÃO
23.1. Na exêcução do futuro Contrato é vedado à Fundação Cultural de Imperatriz - FCI de

Imperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

, PNEFEIÍURA OEF IMPER.ATR
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!) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoajurídicq para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantâgem ou beneÍlcio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contÍatuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de comrpção, nos termos da Lei n'12.84612013
(conforme alterada), do Decreto n" 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticom.rpção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

24. DAS DISPOSIÇÔBS CrRerS
24.1. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, CEP

65.900-505, entre as ruas ParaÍba e Pemambuco, Baino Juçara.

Imperatriz (MA), l8 de Outubro de 2021
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Anexo I - PLANILHA DE OSTIMATM DE PREÇOS/CONSOLIDÀDA - Eveotual e tütura Cortrstrção de empresâ prodrtora de evenlos pâra s rerliz.ção de shorÍs
&rtistas locri§, grupos de danças, grupos de lertro, serviço de locuçâo, s€gürança desarmada para eventos, pessoal de apoio, decoração temática e camtrim, prra âteDder

os evento3 realizrdos ê epoirdos pela Fündâção Cultüral de lmperatrü- FCI

Ne
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CACTIÉ 40 3.433,33

SHOW DE BANDA,/ARTISTA LOCAL PARA SE ÀPRESENTAR EM EVSNTO DE PEQUENO
PORTE COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 (SESS§NTA) MINUTOS COM FORMAÇÀO
MINIMA: VOZ, VIOLÃO/TECLADO, PERCURSÃO. INDTCAÇÃO DE PROFÍSSIONAL
SUJEITA À APROVÂÇÃO DE CONTRATANTE.

40CÁ.CHE 5.066,61

SHOW DE BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE ÁPRESENTAR EM EVENTO DE MÉDIO
POR'IE COM DURÂÇÃO MTMMA DE 90 (NOVENTA) MINU?OS COM FORMAÇÀO
MINIMA: VOZ, VIOLÀO, PERCURSÃO, TECLADO/ACORDEON. INDICAÇÃO DE
PROFISSIONAL SUJEITA À APROVAÇÃO DE CONTRÁTANTE,

CÁCHE 40

1Í

8.066.6715830

SHOW DE BANDA,/AR?TSTA LOCAL ?ARA SE ÂPRESENTAR EM EVENTO DE ORÁNDE
PORTE COM DURAÇÃO MÍNIMA DE I2O (CENTO E VINTE) MINUTOS - COM
FORMÂÇÃO MINIMA: VOZ, BACK VOCAL, GUITARRÂ, CONTRÂBAIXO, BATERIA,
PERCUSÃO, TECLADO, ACORDEON. INSTRUMENTOS DE SOPRO, ÍNDICAÇÃO DE
PROFÍSSiONAL SUIEITA À APROVAÇÀO DE CONTRÂTANTE. 11

CACHÊ 30 2.2t6,6'74 15830

SHOW DE DJ'S _ PROFISSIONAL QUALIFICADO COM TODO EQUIPÂMENTO PARA
PRESTAR SERVIÇO DE DISCOTECAGEM COM R,EPÊR1ÓNO DIVERSIFICADO
CONFORME O EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A IMEDTATA
SUBSTITUIÇÃO DE TODO E QUALQUER EQUIPAMENTO QUE APRESENTAR FALHA
DURANTE A REALIZAÇÂO DO EVENTO, POR EQUIPAMENTO COM AS MESMÁS
ESPECIFICAÇÕES AO LOCADO. A CONTRÁTADA SERÁ RESPONSÁVEL PELO
TRÁNSPORTE, MONTÁGEM E DESMON'ACEM DOS EQUIPAMENTOS E DEVERÁ
RETIRÁR TODO O MÂTERLAL AO TÉRMINO DO EVENTO. INDICAçÃO DE
PROFISSIONAL SU]EITA À APROVAÇÃO DA CONTRATANTE.

CAC§Ê 10 8.166,6'tr5830
SHOW DE GRUPO DE DÁNÇÀ COMPOSTO POR 20 (VINTE) PARES DE DANÇARIOS COM
TEMPO DE APRESENTAÇÀO MINIMA DE 40 (QUAR:NTA) MINIJNTOS.

ITIM APRES. QUANT. Y. TOTAL

,. :rl'.'tt' PÊEFÊÍTUF f,€

^*âr 
IilPERATRIZRue SiÍpticio Morcirê Jn, Ccnso (^nti8a Siblioleca Municip.l)

CNPJ: 01.00! 091,{]001-12
fcimÉralriz@gmarl.c.m
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Ne

FCI

15830
SHOW DE CRUPO DE TEATRO COMPOSTO POR 20 (VINTE) INTEGRANTES COM
ESPETÁCULO TEATRÂL COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 90 (NOVENTÂ) NINUTOS. l0 8.666,67 86.6ó6,70

LOCUTOR DE EVENTOS: PROFISSIONAL RESPONSÁVEL POR EXECUTAR SERVIÇOS
DE LOCUÇÔES EM EVENTOS, CARCA HORÂRIA DE 12 HORAS. INDICAÇÃO DE
PROFTSSTONAL SUJEITA À ApROvAçÂO DE CONTRÁTANTE.

DIÁRIA 30 933,33 27.999,90

5lE0

SEGURANÇÀ DE SHOW - FORNECIMENTO DE LOCÁÇÃO E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE SEGURANÇA DESARMADA, PARÁ ÁTUAR COMO
SEGURANÇA DE SHOW EM ÁREA ESPECiFICA DE EVENTOS REALIZANDO O
CONTROLE DE ACESSO NO PALCO, CAMARINS OU ÁNE,C.S RESTNVEDAS INDICADAS
PELA ORCÂNIZÀÇÃO DOS EVENTO§, UNIFORMTZADO COM CAMISETA E
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, COM CÂRGÂ HORÁPJA DE I2H CU.IO OBJETIVO É
MANTER A ORDEM E TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÂO DOS EVENTOS REALIZADOS
PELA PREFEITURA MUNICIPA' DE IMPER,ATRIZ ATRÁVES DA FITNDAÇÃO
CULTURÁL DE IMPERÁTRIZ.

DIARIA 600 266,67 160.002,00

9 5380

PESSOAL DE APOIO . O SERVIÇO SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES
QUE ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADAS CUJO OBJETO É EUXIIIAN I
ORGANIZAÇÃO EXECUTANDO SERVIÇOS CERÁIS, RECEPÇÃO NO EVENTO DENTRE
ourRÂs ATIVIDADES NEcEssÁRtAs Ao BoM ANDAMENTo Do EvENTo.

DIARIA 300 ó9,999,00

t4591

EspETÁcuLo ptRoTÉcNtco ooru ounaçÃo MÍNIMÀ DE l0 (DEz) MrNUro§ - ssow
PIROTÉCNTCO DE r0 MrNUTos coM DEToNAÇÂO rnrpLa stuulrÁNEA CoNTENDO,
600 BOMBAS DE I,5 POLECADAS - ALTURA MÉDIA 5OMTS - ABERTUNE ITÉOIE ZSUTS,
390 BoMBAS DE «MM - ALTURÂ MÉDIA IooMTS - ABERTURÁ tvtÉotl oouts, :go
BoMBAS DE 44MM - ALTURÁ MEDIA tooMTs - ABERTURA uÉote oours, zoo
BoMBAS DE 3 poLEcADAS - ALTURÁ MÉDta 75MTS - ABERTURÂ uÉore zsptrs, ol
KIT DE BOMBAS EM ZIG ZAG, EM W OU SIMILAR _ CONTENDO 780 BOMBAS,
MoRTEIRoS DE 1,5 PoLEGADAS. BoMBAS ExCLUSIvAMENTE DE LUz, No uÍHtuo tz
EFErros DIFERENTES, TRANSPoRTE. DEToNAÇÃo, rsoLÂMENTo oa Ánee,
RESCATDo Do MATERIÁL, LIcENÇA Do coRpo DE BoMBEtRos E DEMATS óncÃos
coMIETENTES, BEM coMo A nRESENÇA Do BLASTER No sonÁnro E LocAL
DEFTNIDo pARÂ o sHow prnorÉcNtco. APRESENTAÇÃo coM LASER cnÁprco
r2000MLnvÁTTs.

UND 4 24.000,00 96.000,00

(-rllr , riiroli. rlt

^â mpEiÁÍnlzRu. Simplicio Moíciq eh, Cclúo (AÍtiga Bibllr.câ Muriciprl)
GIPJ] 0l 001.09U0001 -{2
fcimp.driaogmril.com Frãd.çlô CrÀrla da htgêrÉlriz
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ

TOTAL

}L

/kíffi,',rt,n
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ql'."rrr,o a- r'' lt n_te'tlt't
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á nrFEHXt"lilz 4H-+

FCI

lt 170t9

DEcoRAÇÃo rEMÁrce: REALTZAR A DEcoRÁÇÃo rEMÁncA coM MATERTAL
RESISTENTE A ExposrÇÃo DE cHUvA E sol, E REALTZAR A MÁNTJTENçÀo DE
EVENTUAÍS AVARIAS DA DEcoRÁÇÃo DURANTE A REÁLIZAÇÀo Do EvENTo, A
EMPRESA A sER CoNTRATADA FICA REspoNsÁvEL A RECoLHER os r'lerÉnrls
DEcoRATtvos Dos LocRÁDouRos púBLIcos epós o ENcERpáMENTo Do
EVENTO DECORÂDO.

UND l0 13.6í6,6't 136.66ó,7O

2224

ESTRUTURA DE CAMARIM MEDINDO: CAMÂRIM COM TAMANHO MINIMO DE 16 M,,
CONTENDO 02 JOGOS DE MESAS, OI ESPELHO DE CORPO INTEIRO, AR
CONDICÍONADO, O! FRIGOBAR, BANCADA ILUMINADA, CABIDEIRO DO TIPO ARÁRA,
soFÁDE2E3LUGARES-

UND 20 5.E33,33 I I6.66ó,60

1.504.834,s0

Ru! Siíplicio MoÍlirr, 3/Ír C.Ínm (Arrip Biblirccr Mmicipal)
CNPJ: o l.m 1.09 | /0001-12
fcimpcÍrerz@môil.com Fs.d.çã. Ger-l dc Irrp.r.lrÊ
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ESTADO DO MARANHÃO
PR EFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÀo PERMANENTE DE LtC|TAÇÀO - CpL

PREGÃo ELETHÔNICo N,087/2021 . cPL

ANEXO II

(MODELO)
(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (N/A), de de2021 .

A(o)
PREGOETRO(A) MUNtCtPAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N' 12O21-CPL.

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
inscrita no CNPJ/|\4F sob o ne

com sede na Rua vem pela presente

portador do RG nqinÍormar a Vs. Sas. que o Sr

e do CPF ne é designado para representar
nossa empresa na Llcitaçáo acima reÍerida, podendo asstnar atas e demais documentos,
inlerpor recursos e impugnações, receber notiÍicação, tomar ciência de decisôes, assinar
propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de
recursos, acordar, Íormular lances verbais, enfim, praticar todos os alos inerentes ao
certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATBIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL

PREGÃo ELETRÔNICo Ns 087/2021 . cPL

ANEXO il
(MINUTA DO CONTRATO)

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2021 , de um lado, o MUNICíP|O
DE IMPERATRIZ, CNPJ/À/F n0 06.1 58.455/0001 -1 6, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201.

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal de

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.e

SSP/IVA e do CPF/lr,4F n.e doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/Ít/F n.a estabelecida na

., neste ato, representada pelo, Sr.
portador do RG n.e e do CPF/ÍvlF n.'g

doravante denominada simplêsmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta

noProcesso n.q 02.25.00. t 6912021-FCle proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcriçáo na parte em que com este não conÍlitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contralo, regido pela Lei n.o 8.666, de 2'1

de junho de 1993, mediante as cláusuias e condiçóes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. Constitui objeto deste contralo aCONTBATAçÃO EVENTUAL E FUTUFA OE

EMPRESA PRODUTORA DE EVENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE SHOWS
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CONTRATO N9 /2021

CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE

EMPRESA PRODUTORA DE EVENTOS PARA A
REALTZAÇÃO OE SHOWS ABTíST|COS COM
ARTISTAS LOCA|S, GRUPOS DE OANÇAS,

GRUPOS DE TEATRO, SERVIÇO DE LOCUÇÃO,
SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS,
PESSOAL DE ApOtO, DECORAçÃO TEMÁT|CA E

CAMARIM, PARA ATENDER OS EVENTOS
REALTZADOS E APO|ADOS PELA FUNDAÇÃO
CULTURAL DE TMPERATR|Z - (FCD, QUE ENTRE

SICELEBRAM O MUNrcíPIO DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA-, NA
FORMA ABAIXO.

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

ARTTSTTCOS COM ARTTSTAS LOCA|S, cRUpOS DE DANçAS, GRUPOS OE TEATRO,
SERVIÇO DE LOCUÇÃO, SEGURANçA DESARMADA PARA EVENTOS, PESSOAL DE
APO|O, DECORAÇÃO TEMÁnCA E CAMARTM PARA ATENOER OS EVENTOS
REALIZADOS E APOIADOS PELA FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ - (FCI),
conforme as especiíicaçoes constantes no Termo de ReÍerência, nas planilhas de
Composição de Preços - Anexo l,com motivação no pÍocesso Administrativo
n"02.25.00.169/2021-Fcl, e em conÍormidade com o pregão Eletrônico ns087/2021-cpL e
seus anexos, que independente de transcriÇáo integram este inslrumento para todos os Íins
e eÍeitos legais. o presenle conlrato está consubstanciado no procedimenlo licitatório
realizado na Íorma da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGACôes oa coNTRATADA

2.1 Na prêstaÇão dos serviços objeto do presenle Contrato, obriga-se a Contratada a
envidar todo o empenho e a dedicaÇão necessários ao Íiel e adequado cumprimento dos
encargos que lhe sáo confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaqões estabelecidas no
Anexo ldoTermo de Referência, a:
2,2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da,,Ordem de Serviço,,,
emitida pela contratante, de Íorma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercícjo
Íinanceiro em que for Íormalizado o conlrato.
2.3 Respeitar o prazo estipulado para a execução do ob.ieto, conÍorme estabelecido no
Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
2.4 Observar o prazo máximo máximo de 05 (cinco) dias para execução do serviço
após cada solicitaçâo Íormal do conlratante.
2.5 Comunicar à fiscalizaçáo da Contratante, por escrito, quando veriÍicar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
2.6 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
2.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razão de agão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
2.8 Manler duranle a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, lodas as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicaÇão exigidas na licitaÇáo,
apresenlando os comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenÇão dessas
condições.
2,9 A assinatura do contrato por pessoa competenle deverá ser eÍetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contralada, sob pena das sanções
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.

2.9.1 A recusa injustiÍicada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.
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2.1o Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a exêcuçâo do contrato, nos termos do § 1e; do art.65 da Lei
8.666/93.
2.11 Executar fielmente o contralo, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecuÇão total ou parcial.
2.12 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinalura do contrato, 01 (um) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do contrato, pessoalmente
e/ou via eletrônicúeleÍone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
2.13 Reparar, corrigir, remover, reconslruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes
resultantes da execuçáo ou de materiais empregados;

2.13,1Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desÍazer e reÍazer,
prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vÍcios,
deÍeitos, incorreÇões, erros, Íalhas e imperfeições, decorrente de culpa da
Contratada no ato da execução do objeto.

2.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
inleressado.

2.14.1 Responsabilizarse por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou represenlantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou deÍeitos,
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

2.15 A responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

2.1 5.1A inadimplência da Contratada, com reÍerência aos encargos trabalhistas,
Íiscals e comerciais, não transÍere à contratante ou a terceiros a responsabilidade
por seu pagamênto.

2.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições reÍerentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus Íuncionários.
2.17 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuÇão do objeto.
2.18 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.
2.19 Pagar todas as despesas, tais como taxas, imposlos, tributos, Íretes, seguros,
máo-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataÇão.
2.20 Garantir que a aÇão ou omissão, total ou parcial, da ÍiscalizaÇão do setor
compelente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
2.21 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que Íorem solicitados.
2.22 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especíÍica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do Íornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
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contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeiçôes, e outras que porventura
venham a ser crladas e exigidas por Lei.
2,23 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,
transportes, íretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.
2.24 Responsabilizar-se por quaisquer aÇóes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por Íorça de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.25 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de proteção lndividual - Epl,
exigidos pela secretaria de segurança e Àrledicina do Trabalho - ssMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
2,26 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
2.27 Respeitar as normas de controle de bens e de Íluxo de pessoas nas dependências
da Contratanle;
2.28 ResponsabilizaÊse pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
2.29 sujeitar-se a mais ampla e irreslrita fiscalização por parte da Administração
Ír,4unicipal.

2.30 Prestar o serviÇo no tocal designado peta FUNDAÇÃO CULTURAL DE
IMPERATRIZ.
2.31 Apresenlar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta Íinal
ajustada ao último lance oÍefiado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
2.32 lvlanter inalterados os preços e condições da proposta.
2.33 Lançar na nota fiscal as especríicaçÕes dos serviços, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - do Termo de Referência.
2.34 Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento da execuÇão do
contrato.
2.35 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de ReÍerência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços
licitados, atendendo às solicitaÇoes da FundaÇão Cultural.
2.36 AtendeÍ as demais condições descritas no Termo de ReÍerência.
2.37 São expressamente vedadas à contratada:

a)A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorizaÇão do lVunicipio:
b)A subcontrataçáo para a execução do objeto deste contrato;
c)A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do tr/unicÍpio,
durante o período de fornecimento.

CLÁUSULA TE RCEIRA. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

3.1 EÍetuar o pagamento na Íorma da CLÁUSULA QUINTA deste Contrato, após o
execução deíinitiva dos serviços e veriÍicação do cumprimento de todas as obrigações
legais, Íiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de
Referência.
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3.2 Designar um proÍissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e Íiscalizar a
execução do Contrato, conÍorme previsto naCLÁUSULA OlTAVAdeste Contrato.
3,3 Promover o acompanhamento e a Íiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as Íalhas detectadas.
3.4 Rejeitar os serviços cujas espêciÍicações náo atendam os requisitos mínimos
constanlês do Anexo I - do Termo de Referência.
3.5 NotiÍicar a empresa, por escrito, sobre impedeições, Íalhas ou inegularidades
constantes da execução do objeto do Termo de ReÍerência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.
3.6 lnlormar a Contralada eventuais deÍeitos, identificados mesmo após a execuÇão
dos serviços e exigir a sua substttuição ou reparaÇão, conforme o caso.
3.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esleja de acordo com as
especiÍicações e condições estabelecidas no Termo de Referência, inÍormando as
ocorrências ao Orgão Gerenciador.
3.8 VeriÍicar se a execução do obleto foi realizada com observação às disposições
pertinenles no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens Íornecidos.
3.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumenlo equivalente, dentro do prazo e condiçoes estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. B1 da Lei g.666i93
e suas alterações.
3.10 Verificar a regularidade Íiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
Íjrmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a Íorma
de extrato, e Juntado aos aulos, com a instruçáo processual necessária.
3.ti Expedir as AutorizaÇões para execução dos serviços.
3.12 Acompanhar a execução dos serviços, no local determinado na ordem de serviço;
3.13 Disponibilizar local adequado para a execuÇão dos serviços.
3.14 Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
Íiel execução do contrato;
3.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente tíajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identiÍicação,
para a entrega material.
3.16 Proporcionar todas as condlçoes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e sêus Anexos, especialmente do
Termo de ReÍerência;
3.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contraluais e os termos de sua proposta;
3.18 Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessários à Contratada.
3.19 Notificar prêviamente à Contratada, quando da aplicaÇão de penalidades.
3.20 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

LÁUSULA UA T . PRAZO DE VIGÊN A XECU Ãoooc NTRAT
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4.I. O Íuturo conlrato, vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro do
exercício Íinanceiro em que Íor Íormalizado.
4,2. A execuÇão do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for Íormalizado o contrato.
4.3. A Execuçáo dos serviços será de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamêntária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissáo da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execução do objeto.
4.4. A Execução dos serviços será observada o disposto no Anexo I e demais
disposiçÕes do Termo de ReÍerência.
4.5. A Contratada Íica obrigada executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.
4.6, A Contratante poderá rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços execulados em
desacordo com as especiÍicações e condições desle Termo de ReÍerência, do edital e do
Conlrato.

CLAUSULA GUINTA - DO PRECO E CONDICOES DE PAGAMENTO

5.1 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, Íretes, laxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo soÍrer reajuste
de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conÍorme a CLÁUSULA SEXTA deste Contrato,
5.2 Caso a Contratante náo demande o total da quantidade estimada, náo será devida
indenização a Contratada, observadas as prescriÇões da Lei ne 8.666/93.
5.3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré{aturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conÍerência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
ÍatuÍamento.
5.4 Depois de realizada conferência e aprovagáo do pré{aturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota ÍiscaliÍatura relativa aos serviços executados em 02 (duas) vias, que
deverão ser entregues na Fundação Cultural de lmperatriz, situada nâ Rua Simplício
Moreira, s/n - Centro, lmperatriz/MA, prédio da antiga biblioteca municipal para Íins de
liquidação e pagamento.

5.5 O pagamento à Contratada será eÍetuado pela Fundaçáo Cultural de lmperatriz,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a
aceitação definitiva dos materiais. com apresentação das notas fiscais devidamente
certiÍicadas pelo Agente Público competente.
5.6 O pag amento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
A EXECUCÀO DOS SERVICOS, à medida que Íorem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidaçáo total do empenho.
5.7 Para fazer jus ao pagamento, a Contralada homologatória deverá apresentar junto

às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a JustiÇa do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT). bem como a quitação de impostos e laxas que porventura incidam sobre os serviÇos
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contratados, inclusive quanto o lmposlo sobre Circulação de Mercadorias e ServiÇos -
ICMS.
5.8 Para fins de pagamento, a Contralante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
executados devidamente autorizados e certiÍicados pelos gestoÍes do contrato, mediante
conlabilização e apresentaÇão, ao Íinal de cada execução de serviços não inÍerior a um
mês, pela Contratada, dos formulários de controle da execuçáo dos serviços.
5.9 A atestaÇáo da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse Íim.
5.10 Havendo erro na nota Íiscal/Íatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamenlo ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

5.10.14 contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentaçáo e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento Íiscal
com as devidas correçóes, Íato esse que não poderá acarretar qualquer ônus
adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.

5.1í Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigaçâo documental ou Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
5.12 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestaçáo de que o serviço foi executado em conÍormidade com as especificações do
contrato.
5.13 A CONTRATANTE não Íica obrigada a expedir ordem de serviços na totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo
com o serviço efetivamente executado.
5.14 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla deÍesa,
poderá deduzir, cautelar ou deíinitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenrzaÇões devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
5.15 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido
de alguma Íorma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.
5.16 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagâmento
e a do eÍetivo pagamento; I = índice de compensação Ílnanceira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestaÇão em atraso.

CLÁUSULA SEXTA. Do CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1, Os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll
do art. 65 da Lei ne 8.666i 1993.

6.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraÇáo, serâ
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eÍetuada a manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conlrato, na Íorma da
alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - Do VALoR DO CONTRATO E DA C SSIFICACÃO

#',-)

Fls.

CPL

ORCAMENTÁRIA E EMP ENHO

7.1

7.2

O valor do contrato é de R$ ..................... ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

As despesas decorrenles da contratação correráo à conta dos seguintes recursos:

....).

CLAUSULA OITAVA. DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO

8.1 A ÍiscalizaÇáo e acompanhamento da execuÇão do contrato, na forma integral,
serão Íeitos pelo servidor CLEITON RIBEIHO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula
na 34.883-0, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em regislro
próprio todas as ocorrências, determinando o que Íor necessário à regularização das Íaltas
ou dêfeitos observados na Íorma do Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.
8,2 As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a AdministraÇão.
8.3 A Íiscalização de que tÍata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
agão ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
8.4 A atestação de conÍormidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela Íiscalização do conlrato ou a outro servidor designado para êsse fim.

CLÁUSULA NONA - DA SUB CONTRATACÃO

9.1 Está vedada a subcontratação de empresa para prestação dos serviços.

CLAU SULA DÉCIMA. DO PRAZO E CONOI C OES DE EXECUCÃO

í0.'l A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contralante, de Íorma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
f inanceiro em que Íor Íormalizado o contrato.
1O.2 A execuÇão dos serviços será de forma parcelada, sob demanda, conÍorme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponlbilidade orÇamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissáo da solicitação foÍmal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execuçáo do objeto.
10.3 A execuÇão dos serviÇos será observado o disposto no Anexo I e demais
disposiçôes do Termo de Referência.
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10.4 A Contratada Íica obrigada a execular os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitaÇáo formal pela Contratante.
10.5 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com
as especiÍicaçÕes e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato.

CLÁusum oÉcrnr RIMEIRA - DO CRITERIO D E ACEITAcÃo oo os.reroA P

1 1.1 O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte Íorma:
11.l l.1PROV|SOR|AMENTE:no ato da conclusão da montagem dos
equipamentos, para Íins de posterior verificação da conÍormidade das
especiíicações dos serviços com aqueles determinados nos Anexos l- Termo de
Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observaráo apenas
as inÍormaçoes constantes da Íatura e dos equipamentos, em confronto com a
respectiva nota de empenho.
1 1.1 í.2DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 02 (duas) horas, contados do
recebimento provisório, após a verificação das especiÍicagões, qualidade e
quantidades dos materiais e consequentemente aceitaçáo, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo Íiscal do conlrato, a ser designado pela

Contratante.
11.2 O descarregamento do produlo Íicará a cargo do Íornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessaria.
11.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgáo licilante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)

ou disparidades com as especificaçÕes estabelecidas, veriíicadas, posteriormente,

garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.! 8.078/90'

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUN DA. DA REScl O CONTRATUAL

12.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do

artigo 78 da Lei ne 8.666/93.

12,2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administraçâo Pública'

12.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislaçáo'

12.4 Suspensão temporária de partlcipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos'

12.5Dec|araçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraÇáoPública'
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitaçáo perante 
" 

piãpii" autoridade que aplicou a sanção' que seÍá concedida

sempre que a Contratada "t'"'li' 
a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de

ãá."ttlo" o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior'

12.6 lnclusáo pelo rn'nltiplã- no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP "O

Sistema lntegrado de Registrovd"o óifõiôúet foi dãsenvolvido para publicar' no Portal da

Transparência' os dados Oo C"J"st'o Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)

e do cadasrro Nacionar d"' ;;;;;" pr;idas (cN.Ep). atendendo as dererminaçoes da Lei

12.84612o13(Lei Anticonupçáoi ó 
"""t"o 

ao Sistema. é permitido aos entes pÚblicos' dê

todas as esÍeras Íederativ"t ô"Jt;Ã' ;staduais e federais)' de todos os poderes"

Fls.

CPL

1ô'

RUA U BBANO SANTOS, Nn tosz - BAIRBO ruÇenn- IMPER ATBIZMA

ô

ô

.91

E

e
,=

I
E

E

<ü
(/)b
<q
oS
7í -9ó:
U6

^õJii
<ã

g=

q§

tcP



íÀ'r..ã ESTAOO DO MARANHAO
'T\ pREFETTuRA MUNrcrpAL DE TMpERATRTz
-ÍÍ*. cortrrssÂo eERMANENTE DE LtcrTAÇÃo - cpL

CLÁUSULA D ECIMA TERCEIRA - DAS MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS.

13.1 Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÇões, segundo a gravidade da Íalta
cometida:

13.1.1Advertência escrita: quando se tratar de inÍraÇáo leve, a juízo da fiscalização,
no caso dedescumprimenlo das obrigações e responsabilidades assumidas nesle
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarrelar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
'I 3.1 .2Nilu ltas:

a.0,03% (ttês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
entregues com atraso. Decorndos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão
contratual, em razáo da inexecução total.

b.0,06'/" (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manulenção das condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no instrumenlo
convocatório.

e. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do conlrato.

Í. 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisáo contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimenlo de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea
"a" .

13.1 .3suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a AdministraÇão, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
'l3,1.4Declaração de inrdoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniçáo ou até
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a AdministÍaÇão
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com
base no inciso anterior.

DÉCIMA UARTA -DA ANT RR

10.4Na execução do futuro Contrato é vedado à Fundaçáo Cullural de Imperatriz - FCI de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oÍerecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
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b) Criar, de modo Íraudulento ou irregular, pessoa jurÍdica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou beneÍício indevido, de modo Íraudulento, de modiÍicações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou Íraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

ne 12.84612013 (conÍorme allerada), do Decreto na 8.42012015 (conÍorme alterado),
do U.S. ForeignoorruptPracticesAct de 1977 (conÍorme alterado) ou de quaisquer

outras leis ou rêgulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não

relacionadas com o presente Contralo

cLAÚSULA DÉcIMA oUINTA. DO FORO

15.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de lmperatriz/lvlA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execuÇão deste Contrato.
15,2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conÍorme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (N/A), _ de de2021
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Secretário lVunicipal

TESTEÀ/UNHAS:

CONTRATADO

Representante Legal

CPF CPF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NS 087/2021 - CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART.27 DA LEt

8.665/93

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ/lvlF sob n'p

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade ne

e do CPF ne DECLARA, para

Íins do disposto no inc. V do art.27 da Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei nq 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(data)

(Íepresentante legal)

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a rêssalva acima)

o

ê

õ
'8

õ

3

E

E

íü
.ob
ÔE
^=

^õ
ú. ti

^õ

14!

ôl:

EI

RUA UREANO SANTOS, NS 1657 - BA RRO ]UÇARA _ IMPERATRIZ/MA

I (( \,



t', ESTADO DO MARANHÃO
PR EFEITURA MU N ICIPA L D E IM PE RATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL

PREGÃO ELETRÔNIoo N9 087i2021 - cPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CtÊNCtA E CUMPRTMENTO DOS REOUTSTTOS DE

HABTLTTAÇAO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n'
xxxl2021-CPL, realizado pela Prefeitura Ir/unicipal de lmperatriz, e conÍorme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaraÇão é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(lvlA), _ de de2021.

Representanle Legal da Empresa
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it', ESTADO DO MARANHÃO
PR EFEITURA MUNICIPAL DE IMPEHATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NE 087/2021 - CPL

ANEXO VI
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS)

ATA DE REGTSTBO DE PREÇOS Ne /2021

A coMlssÃo PERMANENTE DE LlclTAÇÃo - cPL, vinculada ao gabinete do

PreÍeito, criada pela instituída pelo Decreto ne 044, de 31 de julho de 1997 e suas

altêraÇôes posteriores,com sede e Íoro na cidade de lmperatriz/[/A, com sede à Rua

Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - IVA - CEP 65.900-505, neste ato

representado Presidente, Sr. Francisco Sena Leal, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade nq 0000333957946 - SESP f\AA e do CPF ne 175.296.203-63,

nomeado por meio da Portaria ne 12.056, de 22 de Janeiro de 2021, publicada em

2210112021 , no uso da atribuiçáo que lhe confere o Decreto Ír/unicipal ne 27 de 04 de

julho de 2014, considerando o julgamento da licitaÇáo na modalidade de pregáo, na

Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne XXl202'l., publicada no dia xx de

xxxxx e 2021 , abertura da sessão em xxxxxx de 2021 , às xx:00h (xxxxx horas),Processo

Administrativo n'02.25.00.169/202í -FCl, resolve registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÓes pÍevistas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lel ne 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações, Decreto n.q 7.892, de 23 de ianeiro de 2013, Lei Federal ne.

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto lvlunicipal ne.02212007, Decreto lvlunicipal ne 13

de 31 de março de 2015, em conÍormidade com as disposiçoes a seguir:

1.DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA

CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA PRODUTORA DE EVENTOS

PARA A REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS COM ARTISTAS LOCAIS, GRUPOS

DE DANÇAS, GBUPOS DE TEATRO, SERVIÇO DE LOCUÇÃO, SEGURANçA

DESARMADA PARA EVENTOS, PESSOAL DE APOIO, DECORAçÃO TEMÁr|CA E

CAMARIM, PARA ATENDER OS EVENTOS REALIZAOOS E APOIADOS PELA

FUNDAçÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ - (FCl), do Pregão Eletrônico ne 08712021'

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposla vencedora, independentemente

de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES, OUANTITATIVOS E FORNECEDORES

2.1 Do quantitativo
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ITEM coDtGo DESCRTMTNAçÃO APRES.

OUANT.
DOS

ORGÃOS
PARTICI-
PANTES

OUANT.
DOS

ORGÃO
S NÃO

PARTICI
PANTES

1 15830

SHOW DE BANDÁ/ARTISTA LOCAL
PARA SE APRESENTAR EM
EVENTO DE PEOUENO PORTE
coM DURAÇÃO I/íN|MA DE 60
(SESSENTA) MINUTOS - COÀ/
FOR|VAÇÃO MtN[vtA: VOZ,
VIOLÃO/TECLADO, PERCURSÃO.

CACHÊ 40 80

2 15830

SHOW DE BANDÁ/ARTISTA LOCAL
PARA SE APRESENTAR EIVI

EVENTO DE MEDIO PORTE COM
DURAÇÃo MíN|MA DE 90
(NOVENTA) À/INUTOS - COrv't

FORI/AÇÃO MtN[r/A: VOZ,
VIOLÃO, PERCURSÃO,
TECLADO/ACORDEON

CACHE 4A
80

15830

SHOW DE BANDA/ARTISTA LOCAL
PARA SE APRESENTAR EIÚ

EVENTO DE GRANDE PORTE COIVI

DURAÇÃo MÍNrMA DE 120 (cENTo
E VTNTE) TV|NUTOS - COM
FORIVAÇÃO Ír/lNlMA: VOZ, BACK
VOCAL, GUITARRA,
CONTRABAIXO, BATERIA,
PERCUSÃO, TECLADO,
ACORDEON, INSTRUIÚENTOS DE

SOPRO.

40 80

15830

SHOW DE DJ'S _ PROFISSIONAL
QUALIFICADO COÍ\,4 TODO
EOUIPAIVENTO PARA PRESTAR
sERV|ÇO DE DTSCOTECAGETV

COI\iI REPERTORIO
DIVERSIFICADO CONFORIVE O

EVENTO. A CONTRATADA
DEVERÁ GARANTIR A IIVEDIATA
suBSTrTUrÇÃO DE TODO E

QUALQUER EQUIPAil/ENTO OUE
APRESENTAR FALHA DURANTE A
REALIZAÇÃO DO EVENTO, POR

CACHE 30

B
RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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EQUIPAIVENTO COIV AS IVESIVAS
ESPECTFTCAÇÕES AO LOCADO. A
CONTRATADA SERÁ
RESPONSÁVEL PELO
TRANSPORTE, I\iIONTAGEIU E

DESMONTAGEI/ DOS
EQUIPAIVENTOS E DEVERÁ
RETIBAR TODO O IVATERIAL AO
TÉRI/INo Do EVENTo.
rNDtcAÇÃo DE PROFTSSTONAL

suJErrA e nRnovnçÃo on
CONTRATANTE

5

SHOW DE GRUPO DE DANÇA
coN/PosTo PoR 20 (V|NTE)
PARES DE DANÇARIOS COÍvl
rErvPo DE RcnesrurnçÃo
MrNr[/A DE 40 (QUABENTA)
MINUNTOS.

CACHE 10

6 15830

SHOW DE GRUPO DE TEATRO
corvPosTo PoR 20 (vtNTE)
TNTEGRANTES cou espetÁculo
TEATRAL coM DURAÇÃo MÍNtÀ/A
DE 90 (NOVENTA) N|NUTOS.

cncuÊ 10

20

7 12955

LOCUTOR DE EVENTOS:
PRoFtsstoNAL RrspoNsÁvrl
POR EXECUTAR SERVIÇOS DE
LocUÇÔES ENit EVENToS, CARGA
HORARIA DE 12 HORAS.
tNDtcAÇÁo DE PRoFtsstoNAL
SUJEITA A APRoVAÇÃo DE

CONTRATANTE,

DIARIA 30

8 5380

SEGUHANÇA DE SHOW
FoRNECilvENTo DE LocAÇÃo E

SERVIÇOS DE PRESTAÇÃo DE

sERVtÇos or uÃo DE oBRA DE

SEGURANÇA DESARIVADA, PARA
ATUAR COIVO SEGURANÇA DE

sHow Erv ÁnrR rspecÍrtcn oe
EVENTOS RÊALIZANDO O

CONTROLE DE ACESSO NO
PALco, cArúAntrus ou ÁnERs
RESERVADAS INDICADAS PELA
ORCRI\lIZRçÃO DOS EVENTOS,
UNIFORÍ\iIIZADO CON/ CAN/ISETA E

IDENTIFIcAÇÃo DA ENIPRESA,

corv oARGA HoRÁnrR DE

orÁRrn 600
1200

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZ/IIIA

15830
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l2HCUJO OBJETIVO E MANTER A
ORDEÍV E TRANQUILIDADE DA
REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
REALIZADOS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
ATRAVES DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DE I[/PERATRIZ,

q 5380

PESSOAL DE APOrO - O SERVIÇO
SERÁ REALIZADO POR HOMENS
E/OU IVULHERES QUE ESTEJAIV
COÀ/ CAIVISETAS IDENTIFICADAS
cuJo oBJETo É nuxtrnR n
oRGANtzAÇÃo EXEcUTANDo
sERVrÇos cERArs. RECEPÇÃo
NO EVENTO DENTRE OUTRAS
ATIVIDADES ruecEssÁRIRs Ao
BOIV ANDAMENTO DO EVENTO,

DIARIA 300
600

'10 14591

ESPETACULO PIBOTECNICO COM
DURAÇÃo vínrue oe io (DEz)
MINUTOS . SHOW PIROTECNICO
DE 10 MINUTOS COÍV
DEToNAÇÃo TRIPLA
sttrlulrÂruen coNTENDo, 600
BOI/BAS DE 1,5 POLEGADAS
ALTURA MEDIA sON/TS

ABERTURA T/EDIA 25MTS, 390
BOMBAS DE 44NTIU ALTURA
uÉotn l oorMTS ABERTURA
IVEDIA 6ON,,ITS, 390 BOIVBAS DE
44IVÍVI - ALTURA MEDIA IOOIV1TS -

ABERTURA t\lrÉOln OOUTS, ZOO

BOIVBAS DE 3 POLEGADAS
ALTURA MEDIA 75MTS
ABERTURA MEDIA 75ÍMTS, 04 KIT
DE BOMBAS EIÚ ZIG ZAG, EM W
OU SIT/ILAR - CONTENDO 780
BOIVBAS, IUORTEIROS DE 1,5

POLEGADAS, BOI/BAS
EXCLUSIVAÍVENTE DE LUZ, NO

uríuuo re EFEtros DTFERENTES,
TRANSPoRTE, DEToNAÇÃo,
ISOLAMENTo DA ÁREA,
RESCALDO DO IÚATERIAL,
LrcENÇA DO CORPO DE

BOÀ/BEIRoS E DEIÚAIS oRGÃoS
COIVPETENTES, BEÀ/ COÀ/O A

UND 4

I

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUÇARA - II\,lPERATRIZ/IVIA
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2.2 Do pÍeço registrado, as especiÍicações do obieto, a quantidade e as demais
condiçôes oÍertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.3 Os dados dos Íornecedor(es) classificados são os que seguem:
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PRESENÇA DO BLASTER NO
HOBÁRIO E LOCAL DEFINIDO
PARA O SHOW PIROTÉCNICO.
APRESENTAÇÃO CON/ LASER
GRÁFICO 1 zOOOIMLMATTS.

11 17019

DECORAÇÃO TEMÁTICA:
REALIZAR A DECORAÇÃO
TEI/ÁTICA CO[/ À/ATERIAL
RESTSTENTE A EXPOSTÇÃO DE

CHUVA E SOL, E REALIZAR A
MANUTÊNÇÁO DE EVENTUAIS
AVARTAS DA DECORAÇÃO
DURANTE A REALIZAÇÃO DO
EVENTO,AEIVPRESAASER
CONTRATADA FICA
RESPONSÁVEL A RECOLHER OS
MATÉRIAS DECORATIVOS DOS
LOGRADOUROS PÚBLICOS APÓS
O ENCERRAIVENTO DO EVENTO
DECORADO,

UND 10 20

12 2224

ESTRUTURA DE CAMARIM
MEDINDO: CAMARIM COM
TAIVANHO ÍVíNIMO DE 16 [I',
CONTENDO 02 JOGOS DE IVESAS,

01 ESPELHO DE CORPO INTEIRO,
AR CONDICIONADO, 01

FRIGOBAR, BANCADA ILU[/INADA,
CABIDEIRO DO TIPO ARARA,
SOFÁDE2E3LUGARES.

UND 20 40

NOME DA EMPRESA

Item DescÍiÇão do Obieto Unidade Quant.

Menor
Preço
Reg istrado
(H$)

Torat (R$)

RUA URBANO SANTOS, NS 1657 _ BAIRRO JUçARA _ IMPERATRIZ/MA
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2.4 Orgãos(s)participantes(s)

- FUNDAçÃO CULTURAL DE IMPERATRTZ - FCI
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CNPJ/MF ne Razão Social

Endereço: CEP:

TeleÍone: Fax:

EndereÇo Eletrônico
Repíesentante:

RG ne

Orgáo Expedidor/UF

CPF ne

ITEM coDtGo DESCRIMINAÇÃO APRES.
OUANT.

FCI

1 15830

SHOW DE BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE

APRESENTAR EIV EVENTO DE PEOUENO PORTE

COM DURAÇÃO MiNIMA DE 60 (SESSENTA)

MTNUTOS - COIU FORMAÇÃO MlNlÀ/A: VOZ.

VIOLÃOiTECLADO, PERCURSÃO.

CACHÊ 40

SHOW DE BANDfuARTISTA LOCAL PARA SE

APRESENTAR EN/ EVENTO DE I/EDIO PORTE COÀ/

DURAÇÃO N,rÍNr[,íA DE 90 (NOVENTA) I/TNUTOS -
COMORIVAÇAO lvllNllr/A: VOZ. VIOLÃO.

PERCURSÃO, TECLADO/ACORDEON

CACHÊ 40

3 15830

SHOW DE BANDI/ARTISTA LOCAL PARA SE

APRESENTAR EM EVENTO DE GRANDE PORTE

COIV DURAÇÃO MÍNIMA DE 120 (CENTO E VINTE)

MINUTOS - COÍV FORIúAÇÃO MINIMA: VOZ, BACK

VOCAL, GUITARRA, CONTRABAIXO, BATERIA,

PERCUSÁO, TECLADO, ACORDEON,

INSTRUIVENTOS DE SOPRO.

CACHÊ 40

4 15830

SHOW DE DJ'S - PROFISSIONAL OUALIFICADO

COIV TODO EQUIPAMENTO PARA PBESTAR

SERVIÇO DE DISCOTECAGEIV COM REPERTÓRIO
DIVERSIFICADO CONFORIÚE O EVENTO. A

CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A IÀ/EDIATA

SUBSTITUIÇÃO DE TODO E QUALQUER
EQUIPAIVENTO OUE APRESENTAR FALHA

DURANTE A REALTZAÇÃO DO EVENTO, POR

EQUIPAMENTO COM AS IVESMAS

ESPECIFICAÇÔES AO LOCADO. A CONTRATADA

CACHÊ 30

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUÇARA_ IMPERAÍRIZ/MA
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SERA RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE,
N/ONTAGEIVI E DESMONTAGEM DOS

EQUIPAI/ENTOS E DEVERÁ RETIRAR TODO O
Í\iIATERIAL AO TERIVIINO DO EVENTO, INDICAÇÃO
DE PROFISSIONAL SUJEITA A APROVAÇÀO DA

CONTRATANTE

5 15830

SHOW DE GRUPO DE DANÇA COMPOSTO POR 20
(VINTE) PARES DE DANÇARIOS COM TEMPO DE

APRESENTAÇÃO MINIMA DE 40 (QUARENTA)

MINUNTOS,

CACHÊ 10

6 15830

SHOW DE GRUPO DE TEATRO COMPOSTO POR 20
(VINTE) INTEGRANTES COIV1 ESPETÁCULO
TEATRAL COM DURAÇÃO [/ÍNIN4A DE 90 (NOVENTA)

NINUTOS.

CACHE 10

7 12955

LOCUTOR DE EVENTOS: PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL POR EXECUTAR SERVIÇOS DE

LOCUÇÔES EM EVENTOS, CARGA HORARIA DE 12

HORAS. INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL SUJEITA A

APROVAÇÃO DE CONTRATANTE.

DIARIA 30

I 5380

SEGURANÇA DE SHOW FORNECIMENTO DE

LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS DE r\,rÃO DE OBRA DE SEGURANÇA
DESARMADA, PARA ATUAR COIÚO SEGURANÇA DE

SHOW EM ÁREN ESPECiFICA DE EVENTOS

REALIZANDO O CONTROLE DE ACESSO NO PALCO,

CAIVARINS OU ÁREAS RESERVADAS INDICADAS

PELA ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS,

UNIFORIV1IZADO COIV CAIÚISETA E IDENTIFICAÇÃO
DA EMPRESA, COIV CARGA HORÁRIA DE 12H CUJO
OBJETIVO E I/ANTER A ORDEM E TRANQUILIDADE

DA REALTZAÇÃO DOS EVENTOS REALTZADOS PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIPERATRIZ ATRAVES

DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ.

DIARIA 600

9 5380

PESSOAL DÉ APO{O - O srnVtçO SERÁ REALIZADO

POR HOIVENS E/OU I\,4ULHERES OUE ESTEJAI\,'I

COIÚ CAIÚISETAS IDENTIFICADAS CUJO OBJETO E

AUXILIAR A ORGANIZAÇÃO EXECUTANDO

SERVIÇOS GERAIS, RECEPÇÃO NO EVENTO

DENTRE OUTRAS ATIVIDADES NECESSÁRIAS AO

BON4 ANDAMENTO DO EVENTO.

DIARIA 300

10 14591 ESPETACULO
tüíNttvlA DE

PIROTECNICO COIVI

10 (DEZ) TMTNUTOS

DURAÇAO
, SHOW

4

RUA URBANO SANTOS, NA 1657 - BAIRRO.]UçARA _ IMPERATRIZ/MA
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3,DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade desta Ala de Regislro de Preços seráde 12 (doze) meses, a
partiÍdexx de xxxxxxxx de 2021, náo podendo ser prorrogada.

4.DA GERÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
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PTROTECNTCO DE 10 MTNUTOS COtú DETONAÇAO
TRIPLA SIIVULTÂNEA CONTENDO, 600 BOMBAS DE
1,5 POLEGADAS . ALTURA MÉDIA sOIV]TS

ABERTURA MEDIA 2sIVTS, 390 BOÍVBAS DE 44ÍVIN/ .

ALTURA IVEDIA 1OOI/TS - ABERTURA IVEDIA 60I\4T5,

390 BOIVBAS DE 44MM - ALTURA MÉDIA 1OO[/TS -

ABERTURA [/EDIA 6OÍVTS, 2OO BOÀ/BAS DE 3

POLEGADAS - ALTURA MEDIA 75IUTS - ABERTURA
IVEDIA 75MTS, 04 KIT DE BOMBAS EM ZIG ZAG, EM

W OU SIMILAR - CONTENDO 780 BOil/BAS,
MORTEIROS DE 1,5 POLEGADAS. BOI/BAS
EXCLUSIVAMENTE DE LUZ, NO MÍNI[/O 12 EFEITOS
DIFERENTES, TRANSPORTE, DETONAÇÃO,
ISOLAI/ENTO DA ÁREA, RESCALDO DO MATERIAL,
LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS E DEIVAIS

ORGÃOS CO[/PETENTES, BEIVI COÍVO A PRESENÇA
DO BLASTER NO HORÁRIO E LOCAL DEFINIDO
PARA O SHOW PIROTECNICO. APRESENTAÇÃO
COM LASER GRÁFICO I2OOONiIUWATTS.

11 17019

DECORAÇAO TEMATICA: REALIZAR A DECORAÇAO
TEMÁTICA COM IVATERIAL RESISTENTE A

EXPOSIÇÃO DE CHUVA E SOL, E REALIZAR A

MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS AVARIAS DA

DECORAÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO DO

EVENTO, A EN/PRESA A SER CONTRATADA FICA
RESPONSÁVEL A RECOLHER OS IVATERIAS
DECORATIVOS DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS
APOS O ENCERRA[/ENTO DO EVENTO DECORADO.

UND 10

12 2224

ESTRUTURA DE CAIVARIIV [/EDINDO: CAN/ARlÍú
COM TAIVANHO N,IíNIMO DE 16 M', CONTENDO 02

JOGOS DE ÍVESAS, 01 ESPELHO DE CORPO
INTEIRO, AR CONDICIONADO, O1 FRIGOBAR,

BANCADA ILUIúINADA, CABIDEIRO DO TIPO ARARA,

SOFÁDE2E3LUGARES.

UND 20
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*', ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPEBATRIZ
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

4.1 Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissáo Permanente de

LicitaÇáo o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas queslões legais,

em conÍormidade com as normas do Decreto lti'lunicipal nq 13, de 31 de março de 201 5.

5.DOS PREÇOS REGISTBADOS

5.í Os preços registrados são os preços unitários oÍertados pelos signatários desta

Ata.

5.2 Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram colar os

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de

realização da sessão pública do Pregão Eletrônico ne 087/2021, que é parte integrante

desta Ata de Begistro de Preços, independentemente de transcriÇào.

6.DA UTILIZAÇAO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente ata implica em compromisso de Íornecimento, após cumprir os

requisitos de publicidade, Íicando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos

eÍetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2 O aluste com os Íornecedores registrados será formalizado pelos interessados

mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do

Pregão E letrôn i co ne 0871202'l .

6.3 Em deconência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar

contrato com os Íornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao

órgáo gestor a recusa daquele em Íornecêr os materiais no prazo estabelecido pelos

órgãos participantes.

6.4 O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocaçáo,

para a assinatura do contrato;

6.5 Caso o Íornecedor classiÍicado em primeiro lugar não cumpra o prazo

estabelecido ou se recuse a executar o íornecimento, terá o seu registro de preço

cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no inslrumento contralual. Neste

caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar

sucessivamente, por ordem de classiftcação, os demais íornecedores.

6.6 O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Íica

obrigado a:

6.6.1Atender os pedidos eÍetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6.6.2Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades

indicadas pelo participante do SRP, náo podendo ultrapassar o quantilativo

registrado;

6.6.3Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do

órgão gestor do registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante

em aderir à presente Ata (carona).
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7.OAS CONDIçOES GEBAIS

7.1 As condições gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do obleto, as obrigações da AdministraÇão e dos Íornecedores registrados,

sançóes e demais condiçóes do aluste encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência e

no Edital do Pregão Eletrônico ne 08712021.

8.DO DECRETO N9 03 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O Decreto ne 03 de 21 de janeiro de 20'19 alterou alguns dispositivos do DecÍeto

n! 13/2015 que trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a estabelecer que

as aquisições e contratações náo poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento do quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório e registrado nesta Ata de

Registro de Preço, bem como estabelecêu que o instrumento convocatório preverá que o
quantitativo decorrente das adesóes à ata dê registro não poderâo exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado, conforme disposto no art..22, §§ 3e e 4'q

do presente Decrelo:

Art.22 [...]

§3e As aquisições ou as contrataÇões adicionais de que trala

este artigonão poderá exceder. oor órqão ou entidade, a

cinquenta oor cento dos ouantitativos dos itens do instrumento

convocatório reoistrado na ata de reoistro de orecos para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§4e O instrumento convocatório prevera que o ouantitativo

decoíente das adesões à ata reoistro de Dr osnáo ooderá

exceder. na totalidad e. ao dobro do ouantitativo de cada item

reqistrado na ata de reoistro de orecos para o órgáo gerenciador

e para os Órgãos náo participantes que aderirem

g,DA DIVULGAÇAO

9.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Ít/unicípio,

que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Órgâo

Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

prazo de vinte dias daquela data.

9.2 Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a

assinar o conlrato, a AdministraÇão deve convocar os licitantes subsequentes para

negociar, na ordem de classiÍicação, sem que êxista a obrigatoriedade destes em igualar

a proposta inicialmente vencedora, conforme disposto no aft. 27, § 34, do Decreto

5450/05 e Decreto 01 3/2015.

9.2.1. Art.27, § 3a O vencedor da licitaçáo que não fizer a comprovação reÍerida no

§ 2e ou quando, injustiÍicadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a
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ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e Íeita a
negociaçáo, assinar o contrato ou a ala de registro de pÍeços, sem prejuízo das
multas previstas em edital ê no contrato e das demais cominações legais.

9.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada e depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), 15 de dezembro de 2021.

FRANCISCO SENA LEAL
PRESIDENTE - CPL

SHAIIARA GOMES DE SOUSA LEAL
SUPERINTENDENTE DE REGISTRO
DE PBEÇOS - CPL

Empresa
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 832D-73F3-7874-9AAD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MUNTCTPIO DE TMPERATRTZ FUNDACAO CULTURAL (CNPJ 01.001.091/0001-42) VrA PORTADOR

PAULO ROBERTO CARDOSO DA SILVA (CPF 956.XXX.XX\X-72) em 1511212021 12:02:39

(GMT-03:00)

Emitido por: AC SOLUTI [,{ultipla v5 << AC SOLUTI v5 << AL]loridade Con ícâdorâ Raiz Bras leira v5 (Ass natura ICP-Bresll)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://i mperatriz. 1 doc.com. bíveriÍicacao/832D-73F3-7874-9AAD
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